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Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, 
ESTADO DA BAHIA, para fomentar a aplicação da Lei 
Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, e do Decreto 
9.603/18 na cidade de Vitória da Conquista, bem como 
regulamentar a gestão e utilização do Complexo de 
Escuta Protegida de Crianças e Adolescentes vítimas e/ou 
testemunhas de violência. 

 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, neste ato representado pela vice-prefeita, e prefeita em exercício, ANA SHEILA LEMOS 
ANDRADE, brasileira, divorciada, formada em administração de empresas, com RG sob o nº 
492696748, SSP/BA, domiciliada, para fins de notificações, ciência e intimações a respeito do 
presente ato, no gabinete civil da Prefeitura Municipal, situado à Praça Joaquim Correia, 55, Centro, 
CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-BA; o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, neste ato 
representado pelo seu Presidente o Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE, domiciliado 
à 5ª Avenida, nº 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador-BA; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, neste ato representado pela Procuradora Geral de Justiça 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO, domiciliada à 5ª Avenida, n° 750, Centro Administrativo da 
Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador, BA; a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA, neste ato representada pelo Defensor Público Geral RAFSON SARAIVA XIMENES, 
domiciliado à Avenida Ulisses Guimarães, nº 3.386, Ed. MultiCab Empresarial, bairro Sussuarana, 
Salvador-BA, CEP 41.219-400; e o ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
neste ato representado pelo Governador do Estado RUI COSTA DOS SANTOS, com domicílio à 
Avenida Luiz Viana Filho, 3ª Avenida, no 390, Ala Sul, 3° andar, Centro Administrativo da Bahia, 
Salvador - Bahia, firmam, com fundamento no artigo 116, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o 
presente Acordo de Cooperação Técnica, para fazer cumprir suas cláusulas, com esteio na Lei Federal 
nº 13.431, de 04 de abril de 2017, no decreto federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, no decreto 
municipal nº 20.304, de 18 de maio de 2020; e, ainda: 
 

CONSIDERANDO que o artigo 1.4 das Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) dispõe que a “Justiça da 
Infância e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento 
nacional de cada país e deverá ser administrada no marco geral de justiça social para todos os jovens, 
de maneira que contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da paz e da ordem 
na sociedade”;  

 

 

Minuta 
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CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu 
art.12, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem ouvidos em todo processo judicial que 
possa afetar seu interesse; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 227, dispõe sobre o dever do 
Estado de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade e ao 
respeito, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 13 

de julho de 1990), em seu art. 28, §1º, assegura à criança e ao adolescente o direito de ter a sua opinião 
devidamente considerada, e de ser, previamente, ouvido por equipe interprofissional, respeitando-se o 
estágio de desenvolvimento e o grau de compreensão da criança e do adolescente acerca das 
implicações da medida; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, e o Decreto 9.603, de 2018, 

estabelecem e regulamentam o sistema de Garantia de Direitos (SGD) da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços, delimitar atribuições e definir fluxos, 

no âmbito do Município de Vitória da Conquista, entre os agentes institucionais que assinam o 
presente Termo com vistas à implementação do SGD para Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência estabelecido pela Lei 13.431/17; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 cria, no âmbito do SGD da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, os procedimentos da Escuta Especializada e do 
Depoimento Especial; 

 
CONSIDERANDO que a Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre situação 

de violência com criança e adolescente perante órgão de rede de proteção, limitado o relato ao 
estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade;  

 
CONSIDERANDO que o Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante a autoridade judiciária ou policial; 
  

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 determina, em seu art. 10, que a escuta 
especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com 
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista passará a contar, a partir de 

janeiro de 2021, com um Complexo de Escuta Protegida para Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, para a realização dos procedimentos de escuta especializada e depoimento 
especial; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a gestão e utilização do Complexo de 

Escuta Protegida de Vitória da Conquista pelos agentes institucionais que assinam o presente Acordo;  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Acordo tem como objeto a cooperação técnica destinada a implementar o Sistema de 

Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta Protegida para crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência, no Município de Vitória da Conquista, em conformidade com as 
disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de 
dezembro de 2018. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AOS PACTUANTES 
 

2.1 Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir ambiente 
institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
 

2.2. Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e adolescentes 
em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, proteção e 
atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas respectivas famílias; 
 

2.3. Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 21 de 
junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
 

2.4. Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, especialmente 
por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de aprendizado conjunto;  
 

2.5. Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir os 
casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
 

2.6. Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura tecnológica 
eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18; 
 

2.7. Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
 

2.8. Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o monitoramento 
e avaliação periódica dos agentes institucionais; 
 

2.9 Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
 

2.10. Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito do 
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e dos 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e adolescentes 
vítimas de violência em Vitória da Conquista;  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA COOPERAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA.  

 
3.1. Disponibilizar, ao Tribunal de Justiça da Bahia e à Polícia Civil do Estado da Bahia, a 

utilização de espaço, pertencente ao Município, para a realização do depoimento especial de que trata o 
art. 10 da lei 13.431/17. O referido equipamento, denominado Complexo de Escuta Protegida, é um 
espaço físico apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garante a privacidade das 
crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunha de violência. 

 
3.2.  Realizar, por meio dos profissionais que compõem sua rede de proteção, a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17. 
 
3.3. Esclarecer continuamente aos órgãos que assinam este Termo que a escuta especializada de 

que trata o art. 7º da Lei 13.431/17 não tem o objetivo de produzir prova para o processo de 
investigação e de responsabilização, e que deve ficar limitada ao estritamente necessário para o 
cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 
3.4. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre a Lei 

n.º 13.431/2017 para os servidores do Município que atuam no SGD de crianças e adolescentes vítimas 
e/ou testemunhas de violência, sobretudo aqueles que realizam a escuta especializada. 

 
3.5 Acompanhar, monitorar e avaliar, especialmente por meio da Coordenação de Planejamento 

e Vigilância Socioassistencial, os índices de violência praticados contra crianças e adolescentes em 
Vitória da Conquista a fim de melhor formular e direcionar políticas públicas que visem a superação 
desses indicadores. 

 
3.6.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 para os integrantes das demais instituições partícipes deste 
acordo;  
 

3.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Município nos encontros que vierem a 
ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA COOERAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA 
 
4.1. Envidar esforços para fazer cumprir as disposições constantes na Resolução 299/2019 do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ e na Resolução 12/2018 do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, que dispõe sobre a criação, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, de procedimento 
para dar cumprimento às disposições da Lei 13.431/17 

 
4.2. Promover a capacitação periódica de Magistrados e servidores do Tribunal, que atuarão 

como facilitadores, a fim de garantir-lhes a qualificação técnica necessária para realizar o depoimento 
especial de que trata a Lei 13.431/17 e o Decreto 9.603/2018, conforme determinado § 1º do art. 7º da 
Resolução 12/2018 do TJ-BA; 

 
 
 
 
 
 
 

Convênios e Instrumentos Congêneres - MINUTA (0087102)         SEI 19.09.01970.0002755/2021-25 / pg. 5



5 
 

4.3 Autorizar e estimular servidores e profissionais das equipes técnicas a participarem de 
capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente com os servidores dos outros órgãos que 
assinam o presente Termo.  

 
 

4.4. Possibilitar a cessão de servidores de órgãos e entidades do SGD de crianças e 
adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência com o objetivo de incorporar, aos quadros do 
Tribunal, pessoal treinado para realizar o depoimento especial. Caso os servidores recebidos em cessão 
não tenham a qualificação necessária, poderá o Tribunal, com fundamento no § 2º, art. 7º da Resolução 
12/2018, realizar sua qualificação.  

 
4.5. Realizar o depoimento especial apenas se, depois de levar em consideração as provas 

existentes, considerar o procedimento absolutamente indispensável, conforme determinação do art. 22, 
§ 2º do Decreto 9.603/18. Nesse caso, o procedimento deverá ser executado por meio de profissional 
qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense para crianças e 
adolescentes. 

 
4.6. Reunir esforços para que todos os depoimentos especiais sejam realizados uma única vez, 

em sede se produção antecipada de provas, a fim de evitar a reprodução de atos desnecessários, a 
revitimização e, desse modo, a violência institucional de que trata o art.  4º, IV da lei 13.431/17.  

 
4.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Tribunal nas reuniões que vierem a ser 

realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA COOPERAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA  
 
5.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre a Lei 

n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Promotores, Procuradores de Justiça e demais servidores dos 
seus quadros;  

 
5.2.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e do Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes;  

 
5.3. Orientar seus membros quanto à adoção das providências visando à realização, quando 

necessária, do Depoimento Especial uma única vez em sede de produção antecipada de provas, de 
modo a agilizar o oferecimento de denúncia, ou mesmo visando a realização de eventuais diligências 
faltantes ou a elaboração de promoção de arquivamento das peças inquisitoriais;  

 
5.4. Instar os agentes ministeriais a adotarem as providências necessárias para que o 

Depoimento Especial, realizado em sede de produção antecipada de provas, passe a integrar, com 
brevidade, o expediente investigatório que serviu de base para o ajuizamento da demanda cautelar, 
atentando para o resguardo do sigilo do seu conteúdo, de forma a agilizar o oferecimento de denúncia, 
a realização de eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de arquivamento. 

 
5.5. Designar servidor, com suplente, para representar o Ministério Público nas reuniões que 

vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
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CLÁUSULA SEXTA – DA COOPERAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA.   
 
6.1 Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre a Lei 

n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Defensores Públicos e demais servidores;  
 
6.2 Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes deste acordo; 

 
6.3.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes deste acordo;  
 

6.4. Instruir os seus membros a envidar esforços no sentido que o Depoimento Especial, na via 
judicial, seja realizado em uma única oportunidade, obrigatoriamente, em sede cautelar de antecipação 
de provas, nos casos envolvendo violência sexual ou de inquiridos com menos de 7 (sete) anos de 
idade e, preferencialmente, nos demais casos, também em sede cautelar, garantida a ampla defesa do 
suspeito; 

 
6.5. Designar servidor, com suplente, para representar a Defensoria Pública nas reuniões que 

vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA COOPERAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA/ SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÙBLICA/ POLÍCIA CIVIL DA BAHIA.  

 
7.1 Autorizar e estimular Delegados de Polícia, policiais civis e membros de equipes técnicas a 

participarem de cursos de qualificação profissional, visando ao aperfeiçoamento e capacitação para 
proceder ao depoimento especial de crianças e adolescentes; 

 
7.2. Promover, continuamente, o aprimoramento profissional de seus servidores para atuarem 

no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 
sobretudo para realizarem adequadamente o depoimento especial de que tratam a lei 13.431/2017 e do 
Decreto 9.603/18; 

 
7.3. Realizar o depoimento especial policial conforme estabelecido no Pacto Nacional pela 

implementação da Lei 13.431/2017. Nesse caso, o procedimento deverá ser executado por meio de 
profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense para 
crianças e adolescentes.  

 
7.4 Orientar os Delegados de Polícia para que, nas hipóteses do art. 11, §1º, incisos I e II da Lei 

13.431/17, em havendo indicativo de autoria e materialidade, sempre representem ao Ministério 
Público da Bahia, com brevidade, pelo ajuizamento da ação cautelar de produção antecipada de prova, 
encaminhando cópia dos atos de investigação até então realizados, independentemente da conclusão do 
procedimento policial; 

 
7.5 Instruir os Delegados de Polícia em optar, sempre que possível, pela produção antecipada 

de provas nas hipóteses de violência ou testemunho de violência envolvendo crianças e adolescentes 
não contempladas no art. 11, § 1º, incisos I e II da lei 13.431/17. 
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7.6 A Polícia Civil poderá firmar termos de cessão de servidores com os órgãos e entidades 
integrantes do SGD de crianças e adolescente vítimas e/ou testemunhas de violência a fim de 
incorporar profissionais qualificados ao seu quadro de pessoal para realizar o depoimento especial. 

 
7.7 Orientar os Delegados de Polícia que representem, com brevidade, junto ao Poder 

Judiciário, pelas medidas de proteção dispostas no art. 21, incisos I a IV da Lei 13.431/17, em 
detectando situações de risco a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
 

7.8. Priorizar a busca de informações com a pessoa que acompanha a criança ou o adolescente, 
de modo a preservá-lo. 

 
7.9. Designar servidor, com suplente, para representar a Polícia Civil nos encontros que vierem 

a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO DO COMPLEXO DE ESCUTA 

PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA.  

 
8.1.  O Complexo de Escuta Protegida de crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de 

violência é um equipamento público pertencente ao Município de Vitória da Conquista destinado 
exclusivamente à realização dos procedimentos de escuta especializada e depoimento especial de que 
tratam os arts. 7º e 8º da Lei 13.431/17, bem como de audiências vinculadas ao depoimento especial;  

 
8.2 O Complexo conta com 09 (noves) espaços, distribuídos da seguinte maneira: 1 (uma), sala 

de audiência, 1 (uma) sala de espera, 2 (duas) salas para realização da escuta especializada, 1 (uma) 
sala para a tomada de depoimento especial, 1(uma) recepção, 2 (dois) banheiros e 1 (um) depósito;   

 
8.3.  O Complexo deverá ser organizado de maneira a evitar qualquer contato, ainda que visual, 

entre o suspeito e a criança ou adolescente que será ouvido. 
 
8.4 O Tribunal de Justiça, o Estado da Bahia/Polícia Civil e o Município deverão organizar 

rotinas e protocolos que garantam o funcionamento do espaço fora do horário de expediente forense a 
fim de realizar, o mais prontamente possível, a oitiva de crianças e adolescentes que sejam vítimas ou 
testemunhas de violências que aconteçam fora daquele período. 

 
8.5. É atribuição do Tribunal de Justiça, do Estado da Bahia/Polícia Civil e do Município zelar 

pela conservação do equipamento, garantindo, por meio de esforços conjuntos, manutenções 
periódicas.  

 
8.6 Caberá ao Tribunal de Justiça, ao Estado da Bahia/Polícia Civil e ao Município definir 

protocolos para o armazenamento, preservação e segurança da mídia relativa ao depoimento de criança 
ou adolescente, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacidade da vítima ou testemunha. 

 
8.7 Os Acordantes poderão realizar a cessão de mobiliário necessário ao adequado 

funcionamento do Complexo de Escuta Protegida.   
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CLÁUSULA NONA – DA ESCUTA ESPECIALIZADA  
 
9.1 A escuta especializada, que é o procedimento de entrevista realizado com crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência com o objetivo de acolhê-las e superar as 
consequências da violação sofrida, será realizada exclusivamente por servidores capacitados da rede de 
proteção do Município de Vitória da Conquista. 

 
9.2 A escuta especializada não tem o objetivo de produzir prova para o procedimento policial 

ou processo judicial. O profissional da rede de proteção deverá esclarecer sobre esse caráter da escuta 
sempre que demandado de maneira indevida pelas autoridades da Polícia Civil, Judiciário, Ministério 
Público e Defensoria Pública.    

 
9.3 Os profissionais responsáveis pela escuta deverão conduzir o procedimento de maneira que 

o relato da criança ou adolescente se restrinja ao estritamente necessário para o cumprimento da 
finalidade de acolhimento e superação da violência.  

 
9.4 O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da criança ou 

do adolescente e sua família, e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da escuta 
especializada.  

 
9.5 O Município deverá garantir, por meio dos cursos de capacitação aos quais alude o art. 27 

do Decreto 9.603/18, a qualificação dos profissionais que realizarão a escuta especializada. 
 
9.6 O Município deverá garantir que a sala onde serão realizadas as escutas atendam às 

determinações da Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO DEPOIMENTO ESPECIAL 
 
10.1 A sala do depoimento especial será reservada, silenciosa, com decoração acolhedora e 

simples, para evitar distrações.  
 
10.2. Apenas profissionais capacitados pelo Tribunal de Justiça deverão atuar como 

facilitadores, e poderão ouvir crianças e adolescentes por meio do depoimento especial judicial, 
conforme determina o art. 7º, §1º da Resolução 12/2018 do TJ-BA, salvo se a criança ou adolescente 
optar pelo direito de prestar o depoimento diretamente a(o) juiz(a), hipótese na qual será feita a oitiva. 

 
10.3 O Município poderá ceder, ao Tribunal de Justiça, servidores ocupantes de cargos cuja 

função seja compatível à atribuição prevista aos facilitadores, bem como para exercer funções de apoio 
geral, devendo tudo está previsto em Plano de Trabalho, nos termos da Lei Municipal nº 2.278, de 
2019, que altera a Lei Municipal nº 1.786, de 2011. 
  
 

10.4 Caberá ao Tribunal de Justiça disponibilizar a estrutura técnica necessária à gravação, em 
áudio e vídeo, com equipamentos que assegurem a qualidade audiovisual, para a sala onde será 
realizado o depoimento especial, conforme estabelecido pelo art. 13 da Resolução 12/2018 do TJ-BA.  

 
10.5 O depoimento especial tramitará em segredo de justiça, devendo o(a) Magistrado(a) tomar 

todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima ou 
testemunha.  
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10.6 Os agentes institucionais responsáveis pelo depoimento especial deverão reunir esforços 
para aplicar, além das determinações estabelecidas pela Lei 13.431/17 e Decreto 9.603/18, as diretrizes 
constantes da Resolução 12/2018 do TJ-BA. 

 
10.7 Quando realizado perante a autoridade policial, o depoimento especial também deverá ser 

tomado, necessariamente, por servidor capacitado, que poderá ser dos quadros da Polícia Civil ou 
disponibilizado pelo Município, mediante cessão.  

 
10.8 Os servidores da Polícia Civil responsáveis pelo oitiva em sede de depoimento especial 

deverão reunir esforços para seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/17 e pelo Decreto nº 
9.603/18.  

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
11.1 O presente Acordo de Cooperação não implica, por si, em qualquer desembolso, a 

qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes, o que não impede as instituições de se habilitarem em instrumento próprio para recebimento 
de valores decorrentes das prestações pecuniárias. 

 
 
CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
 
12.1 O presente ajuste fica extinto com o pleno cumprimento do seu objeto, ou poderá ser 

rescindido em razão do descumprimento de suas cláusulas, por denúncia de ao menos uma das partes, 
mediante prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem qualquer ônus 
para os partícipes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E 

ALTERAÇÃO. 
  
13.1 O presente Acordo de Cooperação terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar da sua 

publicação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo assinado 
pelas partes envolvidas neste instrumento.  

 
13.2 O presente instrumento poderá sofrer alterações em comum acordo pelas partes 

objetivando modificar as situações criadas, desde que razões de natureza legal, formal, regulamentar 
ou técnica assim o aconselhem, preservando-se de qualquer alteração o objeto expresso na Cláusula 
Primeira. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E COMUNICAÇÃO AO 

LEGISLATIVO 
14.1 O Extrato do presente Acordo será publicado pelo Município em seus sítios eletrônicos e 

Diário Oficial, bem como cada Acordante deverá fazer o mesmo em seus veículos de publicação de 
atos oficiais. 

 
14.2 Cópia do presente Acordo de Cooperação deverá ser enviada pelo MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA ao Poder Legislativo Municipal, em cumprimento ao artigo 116, §2º da 
Lei 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FISCAL DO CONVÊNIO 
 
15.1 Cabe ao Município de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, designar servidor público do quadro permanente para fiscalizar a execução 
do plano de trabalho do presente Acordo de Cooperação técnica. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
 
16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Vitória da Conquista, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Acordo de Cooperação, que não possam ser 
solucionadas administrativamente entre as partes, devendo-se priorizar a conciliação ou mediação dos 
interesses. 
 

Vitória da Conquista, BA, XX de fevereiro de 2021. 
 

 

 ANA SHEILA LEMOS ANDRADE  
 Prefeita em Exercício 
  

 RUI COSTA DOS SANTOS 
 Governador do Estado da Bahia  
  

 LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE  
 Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
 

 NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO  
 Procuradora Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia  
 

 RAFSON SARAIVA XIMENES  
 Defensor Público Geral da Defensoria Pública do Estado da Bahia 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA BAHIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA, O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, para 
fomentar a aplicação da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017, e do Decreto 9.603/18 na cidade de 
Vitória da Conquista, bem como regulamentar a gestão 
e utilização do Complexo de Escuta Protegida de 
Crianças e Adolescentes vítimas e/ou testemunhas de 
violência. 
 
 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-BA, neste ato, 
representado por sua Prefeita, Sra. Ana Sheila Lemos Andrade, brasileira, inscrita no CPF sob o 
nº  residente e domiciliada na Cidade de Vitória da Conquista; o ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da  SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, com sede à Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 13.937.149/0001-43, tendo como interveniente, a Polícia Civil do Estado da 
Bahia, neste ato, representada pelo Secretário de Estado, Sr. Ricardo César Mandarino 
Barretto, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº  residente e domiciliado na Cidade 
de Salvador; o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, nº 
560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador-BA, neste ato, 
representado por seu Presidente, o Desembargador Lourival Almeida Trindade, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº  residente e domiciliado na Cidade de Salvador; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, n° 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador, BA, neste ato, representado pela 
Procuradora Geral de Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº  residente e domiciliada na Cidade de Salvador; e a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à Avenida Ulysses Guimarães, nº 
3.386, Ed. MultiCab Empresarial, bairro Sussuarana, Salvador-BA, CEP 41.745-007, neste ato, 
representada pelo Defensor Público Geral, Dr. Rafson Saraiva Ximenes, inscrito no CPF sob o 
nº   , residente e domiciliado na Cidade de Salvador; firmam, com fundamento no 
artigo 116, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, para fazer cumprir suas cláusulas, com esteio na Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril 
de 2017, no decreto federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, no decreto municipal nº 
20.304, de 18 de maio de 2020; e, ainda: 

CONSIDERANDO que o artigo 1.4 das Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) dispõe que a “Justiça da 
Infância e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento 
nacional de cada país e deverá ser administrada no marco geral de justiça social para todos os 
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jovens, de maneira que contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da 
paz e da ordem na sociedade”;  

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu 
art.12, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem ouvidos em todo processo judicial 
que possa afetar seu interesse; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 227, dispõe sobre o dever do 
Estado de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade e 
ao respeito, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990), em seu art. 28, §1º, assegura à criança e ao adolescente o direito de ter a 
sua opinião devidamente considerada, e de ser, previamente, ouvido por equipe interprofissional, 
respeitando-se o estágio de desenvolvimento e o grau de compreensão da criança e do 
adolescente acerca das implicações da medida; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, e o Decreto 9.603, de 

2018, estabelecem e regulamentam o sistema de Garantia de Direitos (SGD) da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços, delimitar atribuições e definir 

fluxos, no âmbito do Município de Vitória da Conquista, entre os agentes institucionais que 
assinam o presente Acordo com vistas à implementação do SGD para Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência estabelecido pela Lei 13.431/17; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 cria, no âmbito do SGD da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, os procedimentos da Escuta Especializada e do 
Depoimento Especial; 

 
CONSIDERANDO que a Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre 

situação de violência com criança e adolescente perante órgão de rede de proteção, limitado o 
relato ao estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade;  

 
CONSIDERANDO que o Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante a autoridade judiciária ou policial; 
  

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 determina, em seu art. 10, que a escuta 
especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com 
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista passará a contar, a partir de 

janeiro de 2021, com um Complexo de Escuta Protegida para Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, para a realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a gestão e utilização do Complexo de 
Escuta Protegida de Vitória da Conquista pelos agentes institucionais que assinam o presente 
Acordo;  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Acordo tem como objeto a cooperação técnica destinada a implementar o Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta Protegida para crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de Vitória da Conquista, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 
Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AOS PACTUANTES 
 

2.1. Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir 
ambiente institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
 

2.2. Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, 
proteção e atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas 
respectivas famílias; 
 

2.3. Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 
21 de junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
 

2.4. Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
 

2.5. Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir 
os casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
 

2.6. Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura 
tecnológica eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do 
Decreto 9.603/18; 
 

2.7. Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
 

2.8. Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o 
monitoramento e avaliação periódica dos agentes institucionais; 
 

2.9. Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
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2.10. Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito 
do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista;  
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  

 
3.1. Disponibilizar, ao Tribunal de Justiça da Bahia e à Polícia Civil do Estado da Bahia, a 

utilização de espaço, pertencente ao Município, para a realização do depoimento especial de que 
trata o art. 10 da lei 13.431/17. O referido equipamento, denominado Complexo de Escuta 
Protegida, é um espaço físico apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que 
garante a privacidade das crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunha de violência. 

 
3.2.  Realizar, por meio dos profissionais que compõem sua rede de proteção, a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17. 
 
3.3. Esclarecer continuamente aos órgãos que assinam este Acordo que a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17 não tem o objetivo de produzir prova para o 
processo de investigação e de responsabilização, e que deve ficar limitada ao estritamente 
necessário para o cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 
3.4. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 para os servidores do Município que atuam no SGD de crianças e 
adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência, sobretudo aqueles que realizam a escuta 
especializada. 

 
3.5. Acompanhar, monitorar e avaliar, especialmente por meio da Coordenação de 

Planejamento e Vigilância Socioassistencial, os índices de violência praticados contra crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista a fim de melhor formular e direcionar políticas públicas que 
visem a superação desses indicadores. 

 
3.6.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 para os integrantes das demais instituições partícipes 
deste acordo;  
 

3.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Município nos encontros que 
vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA 
 
4.1. Envidar esforços para fazer cumprir as disposições constantes na Resolução 299/2019 

do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e na Resolução 12/2018 do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, que dispõe sobre a criação, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, de 
procedimento para dar cumprimento às disposições da Lei 13.431/17 
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4.2. Promover a capacitação periódica de Magistrados e servidores do Tribunal, que 
atuarão como facilitadores, a fim de garantir-lhes a qualificação técnica necessária para realizar o 
depoimento especial de que trata a Lei 13.431/17 e o Decreto 9.603/2018, conforme determinado 
§ 1º do art. 7º da Resolução 12/2018 do TJ-BA; 

 
4.3. Autorizar e estimular servidores e profissionais das equipes técnicas a participarem de 

capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente com os servidores dos outros órgãos 
que assinam o presente Acordo.  

 
4.4. Possibilitar a cessão de servidores de órgãos e entidades do SGD de crianças e 

adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência com o objetivo de incorporar, aos quadros do 
Tribunal, pessoal treinado para realizar o depoimento especial. Caso os servidores recebidos em 
cessão não tenham a qualificação necessária, poderá o Tribunal, com fundamento no § 2º, art. 7º 
da Resolução 12/2018, realizar sua qualificação.  

 
4.5. Realizar o depoimento especial apenas se, depois de levar em consideração as 

provas existentes, considerar o procedimento absolutamente indispensável, conforme 
determinação do art. 22, § 2º do Decreto 9.603/18. Nesse caso, o procedimento deverá ser 
executado por meio de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro 
de Entrevista Forense para crianças e adolescentes. 

 
4.6. Reunir esforços para que todos os depoimentos especiais sejam realizados uma única 

vez, em sede se produção antecipada de provas, a fim de evitar a reprodução de atos 
desnecessários, a revitimização e, desse modo, a violência institucional de que trata o art.  4º, IV 
da lei 13.431/17.  

 
4.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Tribunal nas reuniões que vierem 

a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA  
 
5.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Promotores, Procuradores de Justiça e demais 
servidores dos seus quadros;  

 
5.2.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e do Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes;  

 
5.3. Orientar seus membros quanto à adoção das providências visando à realização, 

quando necessária, do Depoimento Especial uma única vez em sede de produção antecipada de 
provas, de modo a agilizar o oferecimento de denúncia, ou mesmo visando a realização de 
eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de arquivamento das peças 
inquisitoriais;  

 
5.4. Instar os agentes ministeriais a adotarem as providências necessárias para que o 

Depoimento Especial, realizado em sede de produção antecipada de provas, passe a integrar, 
com brevidade, o expediente investigatório que serviu de base para o ajuizamento da demanda 
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cautelar, atentando para o resguardo do sigilo do seu conteúdo, de forma a agilizar o oferecimento 
de denúncia, a realização de eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de 
arquivamento. 

 
5.5. Designar servidor, com suplente, para representar o Ministério Público nas reuniões 

que vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA.   
 
6.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Defensores Públicos e demais servidores;  
 
6.2. Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes deste acordo; 

 
6.3. Instruir os seus membros a envidar esforços no sentido que o Depoimento Especial, 

na via judicial, seja realizado em uma única oportunidade, obrigatoriamente, em sede cautelar de 
antecipação de provas, nos casos envolvendo violência sexual ou de inquiridos com menos de 7 
(sete) anos de idade e, preferencialmente, nos demais casos, também em sede cautelar, 
garantida a ampla defesa do suspeito; 

 
6.4. Designar servidor, com suplente, para representar a Defensoria Pública nas reuniões 

que vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com interveniência da Polícia Civil do Estado da 
Bahia. 

 
7.1. Autorizar e estimular Delegados de Polícia, policiais civis e membros de equipes 

técnicas a participarem de cursos de qualificação profissional, visando ao aperfeiçoamento e 
capacitação para proceder ao depoimento especial de crianças e adolescentes; 

 
7.2. Promover, continuamente, o aprimoramento profissional de seus servidores para 

atuarem no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência, sobretudo para realizarem adequadamente o depoimento especial de que tratam a lei 
13.431/2017 e do Decreto 9.603/18; 

 
7.3. Realizar o depoimento especial policial conforme estabelecido no Pacto Nacional pela 

implementação da Lei 13.431/2017. Nesse caso, o procedimento deverá ser executado por meio 
de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro de Entrevista 
Forense para crianças e adolescentes.  

 
7.4. Orientar os Delegados de Polícia para que, nas hipóteses do art. 11, §1º, incisos I e II 

da Lei 13.431/17, em havendo indicativo de autoria e materialidade, sempre representem ao 
Ministério Público da Bahia, com brevidade, pelo ajuizamento da ação cautelar de produção 
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antecipada de prova, encaminhando cópia dos atos de investigação até então realizados, 
independentemente da conclusão do procedimento policial; 

 
7.5. Instruir os Delegados de Polícia em optar, sempre que possível, pela produção 

antecipada de provas nas hipóteses de violência ou testemunho de violência envolvendo crianças 
e adolescentes não contempladas no art. 11, § 1º, incisos I e II da lei 13.431/17. 

 
7.6. A Polícia Civil poderá firmar acordos de cessão de servidores com os órgãos e 

entidades integrantes do SGD de crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência 
a fim de incorporar profissionais qualificados ao seu quadro de pessoal para realizar o depoimento 
especial. 

 
7.7. Orientar os Delegados de Polícia que representem, com brevidade, junto ao Poder 

Judiciário, pelas medidas de proteção dispostas no art. 21, incisos I a IV da Lei 13.431/17, em 
detectando situações de risco a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
 

7.8. Priorizar a busca de informações com a pessoa que acompanha a criança ou o 
adolescente, de modo a preservá-lo. 

 
7.9. Designar servidor, com suplente, para representar a Polícia Civil nos encontros que 

vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO DO COMPLEXO DE ESCUTA 
PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA.  

 
8.1. O Complexo de Escuta Protegida de crianças e adolescentes vítimas e/ou 

testemunhas de violência é um equipamento público pertencente ao Município de Vitória da 
Conquista destinado exclusivamente à realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei 13.431/17, bem como de audiências 
vinculadas ao depoimento especial;  

 
8.2. O Complexo conta com 09 (noves) espaços, distribuídos da seguinte maneira: 1 

(uma), sala de audiência, 1 (uma) sala de espera, 2 (duas) salas para realização da escuta 
especializada, 1 (uma) sala para a tomada de depoimento especial, 1(uma) recepção, 2 (dois) 
banheiros e 1 (um) depósito;   

 
8.3. O Complexo deverá ser organizado de maneira a evitar qualquer contato, ainda que 

visual, entre o suspeito e a criança ou adolescente que será ouvido. 
 
8.4. O Tribunal de Justiça, o Estado da Bahia/Polícia Civil e o Município deverão organizar 

rotinas e protocolos que garantam o funcionamento do espaço fora do horário de expediente 
forense a fim de realizar, o mais prontamente possível, a oitiva de crianças e adolescentes que 
sejam vítimas ou testemunhas de violências que aconteçam fora daquele período. 

 
8.5. É atribuição do Tribunal de Justiça, do Estado da Bahia/Polícia Civil e do Município 

zelar pela conservação do equipamento, garantindo, por meio de esforços conjuntos, 
manutenções periódicas.  
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8.6. Caberá ao Tribunal de Justiça, ao Estado da Bahia/Polícia Civil e ao Município definir 

protocolos para o armazenamento, preservação e segurança da mídia relativa ao depoimento de 
criança ou adolescente, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacidade da vítima ou 
testemunha. 

 
8.7. Os Acordantes poderão realizar a cessão de mobiliário necessário ao adequado 

funcionamento do Complexo de Escuta Protegida.   
 
 

CLÁUSULA NONA – DA ESCUTA ESPECIALIZADA  
 
9.1. A escuta especializada, que é o procedimento de entrevista realizado com crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência com o objetivo de acolhê-las e superar as 
consequências da violação sofrida, será realizada exclusivamente por servidores capacitados da 
rede de proteção do Município de Vitória da Conquista. 

 
9.2. A escuta especializada não tem o objetivo de produzir prova para o procedimento 

policial ou processo judicial. O profissional da rede de proteção deverá esclarecer sobre esse 
caráter da escuta sempre que demandado de maneira indevida pelas autoridades da Polícia Civil, 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.    

 
9.3. Os profissionais responsáveis pela escuta deverão conduzir o procedimento de 

maneira que o relato da criança ou adolescente se restrinja ao estritamente necessário para o 
cumprimento da finalidade de acolhimento e superação da violência.  

 
9.4 - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da 

criança ou do adolescente e sua família, e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da 
escuta especializada.  

 
9.5. O Município deverá garantir, por meio dos cursos de capacitação aos quais alude o 

art. 27 do Decreto 9.603/18, a qualificação dos profissionais que realizarão a escuta 
especializada. 

 
9.6. O Município deverá garantir que a sala onde serão realizadas as escutas atendam às 

determinações da Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DEPOIMENTO ESPECIAL 
 
10.1. A sala do depoimento especial será reservada, silenciosa, com decoração 

acolhedora e simples, para evitar distrações.  
 
10.2. Apenas profissionais capacitados pelo Tribunal de Justiça deverão atuar como 

facilitadores, e poderão ouvir crianças e adolescentes por meio do depoimento especial judicial, 
conforme determina o art. 7º, §1º da Resolução 12/2018 do TJ-BA, salvo se a criança ou 
adolescente optar pelo direito de prestar o depoimento diretamente a(o) juiz(a), hipótese na qual 
será feita a oitiva. 
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10.3. O Município poderá ceder, ao Tribunal de Justiça, servidores ocupantes de cargos 
cuja função seja compatível à atribuição prevista aos facilitadores, bem como para exercer 
funções de apoio geral, devendo tudo está previsto em Plano de Trabalho, nos acordos da Lei 
Municipal nº 2.278, de 2019, que altera a Lei Municipal nº 1.786, de 2011. 
  

10.4. Caberá ao Tribunal de Justiça disponibilizar a estrutura técnica necessária à 
gravação, em áudio e vídeo, com equipamentos que assegurem a qualidade audiovisual, para a 
sala onde será realizado o depoimento especial, conforme estabelecido pelo art. 13 da Resolução 
12/2018 do TJ-BA.  

 
10.5. O depoimento especial tramitará em segredo de justiça, devendo o(a) Magistrado(a) 

tomar todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima 
ou testemunha.  

 
10.6. Os agentes institucionais responsáveis pelo depoimento especial deverão reunir 

esforços para aplicar, além das determinações estabelecidas pela Lei 13.431/17 e Decreto 
9.603/18, as diretrizes constantes da Resolução 12/2018 do TJ-BA. 

 
10.7. Quando realizado perante a autoridade policial, o depoimento especial também 

deverá ser tomado, necessariamente, por servidor capacitado, que poderá ser dos quadros da 
Polícia Civil ou disponibilizado pelo Município, mediante cessão.  

 
10.8. Os servidores da Polícia Civil responsáveis pelo oitiva em sede de depoimento 

especial deverão reunir esforços para seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/17 e 
pelo Decreto nº 9.603/18.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O presente Acordo de Cooperação não implica, por si, em qualquer desembolso, a 

qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes, o que não impede as instituições de se habilitarem em instrumento próprio para 
recebimento de valores decorrentes das prestações pecuniárias. 

 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
O presente ajuste fica extinto com o pleno cumprimento do seu objeto, ou poderá ser 

rescindido em razão do descumprimento de suas cláusulas, por denúncia de ao menos uma das 
partes, mediante prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem 
qualquer ônus para os partícipes. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO. 

 13.1. O presente Acordo de Cooperação terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar 
da sua publicação no Diário Oficial do Município, sendo vedada a sua prorrogação, na forma dos 
arts. 183, 139 e 140, II da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

13.2. O presente instrumento poderá sofrer alterações em comum acordo pelas partes 
objetivando modificar as situações criadas, desde que razões de natureza legal, formal, 
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regulamentar ou técnica assim o aconselhem, preservando-se de qualquer alteração o objeto 
expresso na Cláusula Primeira. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E COMUNICAÇÃO AO LEGISLATIVO 
14.1. O Extrato do presente Acordo será publicado pelo Município em seus sítios 

eletrônicos e Diário Oficial, bem como cada partícipe deverá fazer o mesmo em seus veículos de 
publicação de atos oficiais. 

14.2. Cópia do presente Acordo de Cooperação deverá ser enviada pelo MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA ao Poder Legislativo Municipal, em cumprimento ao artigo 116, §2º da 
Lei 8.666, de 1993. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Os partícipes designarão, em ato próprio, gestores para acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Vitória da Conquista, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Acordo de Cooperação, que não possam ser 
solucionadas administrativamente entre as partes, devendo-se priorizar a conciliação ou mediação 
dos interesses. 

 
E, por estarem justos e acordados, os partícipes firmam o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, para todos os fins de direito.  
 
 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita  
  

ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  
Ricardo César Mandarino Barretto  

   Secretário de Estado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
Lourival Almeida Trindade 

Desembargador Presidente 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora Geral de Justiça  
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
Rafson Saraiva Ximenes 
Defensor Público Geral  
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PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A SER CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, O ESTADO DA BAHIA - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA E A DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA. 
 
 
 
1- PARTÍCIPES 

 
1.1 MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ: 14.239.578/0001-00 
Endereço: Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-Ba.  
Representante: Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita, CPF:   

 
 

1.2 ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CNPJ: 13.937.149/0001-43 
Endereço: Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/Ba, CEP: 41.745-002. 
Representante: Sr. Ricardo Cesar Mandarino Barretto, Secretário de Estado. 
CPF:   

 
 

1.3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.100.722/0001-60 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, nº 560, Salvador/Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dr. Lourival Almeida Trindade, Presidente do Tribunal.  
CPF:  
 
 
1.4 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ: 04142491/0001-66 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, n° 750, Salvador-Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, Procuradora Geral de Justiça. 
CPF:  
  
 
1.5 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 07.778.585/0001-14. 
Endereço: Avenida Ulysses Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial, Sussuarana, 
Salvador-Ba, CEP: 41.745-007 
Representante: Rafson Saraiva Ximenes, Defensor Público Geral. 
CPF:  
 

 
2- DO OBJETO A SER EXECUTADO 

O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, tem como objeto 
implementar o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta 

Anexo Plano de Trabalho - versão final (0131714)         SEI 19.09.01970.0002755/2021-25 / pg. 42



                        
 
 
                                                    

Protegida para crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de 
Vitória da Conquista, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
A criação do Complexo de Escuta Protegida par crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência fundamenta-se no atendimento ao quanto definido na Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 

. 

4 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/METAS A SEREM ATINGIDAS 
 

4.1 - Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir ambiente 
institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
4.2 - Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e adolescentes 
em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, proteção e 
atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas respectivas 
famílias; 
4.3 - Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 21 de 
junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
4.4 - Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
4.5 - Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir os 
casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
4.6 - Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura tecnológica 
eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do Decreto 
9.603/18; 
4.7 - Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
4.8 - Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o monitoramento e 
avaliação periódica dos agentes institucionais; 
4.9 - Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
4.10 Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito do 
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e dos 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista; 

 

5 - LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
As atividades decorrentes do presente Plano de Trabalho serão executadas no Município de 
Vitória da Conquista. 
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6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
4.1. Pelo MUNICÍPIO: Rede de Atenção e Defesa da Criança e do Adolescente; 
4.2. Pela SSP/BA: 10ª Coordenadoria de Polícia do Interior; 
4.3. Pelo TJ/BA: Coordenadoria da Infância e da Juventude (CIJ); 
4.4. Pelo MP/BA: Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente (CAOCA)  
4.5. Pela DPE/BA: Coordenação da 2ª Regional da DP de Vitória da Conquista  
 
7 - DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, vigerá pelo período de 
60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Vitória 
da Conquista, sendo vedada a sua prorrogação.  
 
8 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
A execução do Plano de Trabalho decorrente do Acordo de Cooperação celebrado entre os 
signatários não envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a 
hipótese se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005. 

 
Autorizo: 
  

ANA SHEILA LEMOS ANDRADE  
Prefeita do Município de Vitória da Conquista 

 
RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETTO 

Secretário da Segurança Pública do Estado da Bahia 
 

LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE 
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

Procuradora Geral de Justiça do Estado da Bahia 
 

RAFSON SARAIVA XIMENES 
Defensor Público Geral do Estado da Bahia 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA BAHIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA, O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, para 
fomentar a aplicação da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017, e do Decreto 9.603/18 na cidade de 
Vitória da Conquista, bem como regulamentar a gestão 
e utilização do Complexo de Escuta Protegida de 
Crianças e Adolescentes vítimas e/ou testemunhas de 
violência. 
 
 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-BA, neste ato, 
representado por sua Prefeita, Sra. Ana Sheila Lemos Andrade, brasileira, inscrita no CPF sob o 
nº  residente e domiciliada na Cidade de Vitória da Conquista; o ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da  SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, com sede à Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 13.937.149/0001-43, tendo como interveniente, a Polícia Civil do Estado da 
Bahia, neste ato, representada pelo Secretário de Estado, Sr. Ricardo César Mandarino 
Barretto, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº , residente e domiciliado na Cidade 
de Salvador; o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, nº 
560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador-BA, neste ato, 
representado por seu Presidente, o Desembargador Lourival Almeida Trindade, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº  residente e domiciliado na Cidade de Salvador; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, n° 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador, BA, neste ato, representado pela 
Procuradora Geral de Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº  residente e domiciliada na Cidade de Salvador; e a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à Avenida Ulysses Guimarães, nº 
3.386, Ed. MultiCab Empresarial, bairro Sussuarana, Salvador-BA, CEP 41.745-007, neste ato, 
representada pelo Defensor Público Geral, Dr. Rafson Saraiva Ximenes, inscrito no CPF sob o 
nº    residente e domiciliado na Cidade de Salvador; firmam, com fundamento no 
artigo 116, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, para fazer cumprir suas cláusulas, com esteio na Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril 
de 2017, no decreto federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, no decreto municipal nº 
20.304, de 18 de maio de 2020; e, ainda: 

CONSIDERANDO que o artigo 1.4 das Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) dispõe que a “Justiça da 
Infância e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento 
nacional de cada país e deverá ser administrada no marco geral de justiça social para todos os 
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jovens, de maneira que contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da 
paz e da ordem na sociedade”;  

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu 
art.12, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem ouvidos em todo processo judicial 
que possa afetar seu interesse; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 227, dispõe sobre o dever do 
Estado de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade e 
ao respeito, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990), em seu art. 28, §1º, assegura à criança e ao adolescente o direito de ter a 
sua opinião devidamente considerada, e de ser, previamente, ouvido por equipe interprofissional, 
respeitando-se o estágio de desenvolvimento e o grau de compreensão da criança e do 
adolescente acerca das implicações da medida; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, e o Decreto 9.603, de 

2018, estabelecem e regulamentam o sistema de Garantia de Direitos (SGD) da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços, delimitar atribuições e definir 

fluxos, no âmbito do Município de Vitória da Conquista, entre os agentes institucionais que 
assinam o presente Acordo com vistas à implementação do SGD para Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência estabelecido pela Lei 13.431/17; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 cria, no âmbito do SGD da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, os procedimentos da Escuta Especializada e do 
Depoimento Especial; 

 
CONSIDERANDO que a Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre 

situação de violência com criança e adolescente perante órgão de rede de proteção, limitado o 
relato ao estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade;  

 
CONSIDERANDO que o Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante a autoridade judiciária ou policial; 
  

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 determina, em seu art. 10, que a escuta 
especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com 
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista passará a contar, a partir de 

janeiro de 2021, com um Complexo de Escuta Protegida para Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, para a realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a gestão e utilização do Complexo de 
Escuta Protegida de Vitória da Conquista pelos agentes institucionais que assinam o presente 
Acordo;  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Acordo tem como objeto a cooperação técnica destinada a implementar o Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta Protegida para crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de Vitória da Conquista, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 
Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AOS PACTUANTES 
 

2.1. Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir 
ambiente institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
 

2.2. Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, 
proteção e atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas 
respectivas famílias; 
 

2.3. Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 
21 de junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
 

2.4. Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
 

2.5. Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir 
os casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
 

2.6. Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura 
tecnológica eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do 
Decreto 9.603/18; 
 

2.7. Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
 

2.8. Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o 
monitoramento e avaliação periódica dos agentes institucionais; 
 

2.9. Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
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2.10. Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito 
do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista;  
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  

 
3.1. Disponibilizar, ao Tribunal de Justiça da Bahia e à Polícia Civil do Estado da Bahia, a 

utilização de espaço, pertencente ao Município, para a realização do depoimento especial de que 
trata o art. 10 da lei 13.431/17. O referido equipamento, denominado Complexo de Escuta 
Protegida, é um espaço físico apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que 
garante a privacidade das crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunha de violência. 

 
3.2.  Realizar, por meio dos profissionais que compõem sua rede de proteção, a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17. 
 
3.3. Esclarecer continuamente aos órgãos que assinam este Acordo que a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17 não tem o objetivo de produzir prova para o 
processo de investigação e de responsabilização, e que deve ficar limitada ao estritamente 
necessário para o cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 
3.4. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 para os servidores do Município que atuam no SGD de crianças e 
adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência, sobretudo aqueles que realizam a escuta 
especializada. 

 
3.5. Acompanhar, monitorar e avaliar, especialmente por meio da Coordenação de 

Planejamento e Vigilância Socioassistencial, os índices de violência praticados contra crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista a fim de melhor formular e direcionar políticas públicas que 
visem a superação desses indicadores. 

 
3.6.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 para os integrantes das demais instituições partícipes 
deste acordo;  
 

3.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Município nos encontros que 
vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA 
 
4.1. Envidar esforços para fazer cumprir as disposições constantes na Resolução 299/2019 

do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e na Resolução 12/2018 do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, que dispõe sobre a criação, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, de 
procedimento para dar cumprimento às disposições da Lei 13.431/17 
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4.2. Promover a capacitação periódica de Magistrados e servidores do Tribunal, que 
atuarão como facilitadores, a fim de garantir-lhes a qualificação técnica necessária para realizar o 
depoimento especial de que trata a Lei 13.431/17 e o Decreto 9.603/2018, conforme determinado 
§ 1º do art. 7º da Resolução 12/2018 do TJ-BA; 

 
4.3. Autorizar e estimular servidores e profissionais das equipes técnicas a participarem de 

capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente com os servidores dos outros órgãos 
que assinam o presente Acordo.  

 
4.4. Possibilitar a cessão de servidores de órgãos e entidades do SGD de crianças e 

adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência com o objetivo de incorporar, aos quadros do 
Tribunal, pessoal treinado para realizar o depoimento especial. Caso os servidores recebidos em 
cessão não tenham a qualificação necessária, poderá o Tribunal, com fundamento no § 2º, art. 7º 
da Resolução 12/2018, realizar sua qualificação.  

 
4.5. Realizar o depoimento especial apenas se, depois de levar em consideração as 

provas existentes, considerar o procedimento absolutamente indispensável, conforme 
determinação do art. 22, § 2º do Decreto 9.603/18. Nesse caso, o procedimento deverá ser 
executado por meio de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro 
de Entrevista Forense para crianças e adolescentes. 

 
4.6. Reunir esforços para que todos os depoimentos especiais sejam realizados uma única 

vez, em sede se produção antecipada de provas, a fim de evitar a reprodução de atos 
desnecessários, a revitimização e, desse modo, a violência institucional de que trata o art.  4º, IV 
da lei 13.431/17.  

 
4.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Tribunal nas reuniões que vierem 

a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA  
 
5.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Promotores, Procuradores de Justiça e demais 
servidores dos seus quadros;  

 
5.2.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e do Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes;  

 
5.3. Orientar seus membros quanto à adoção das providências visando à realização, 

quando necessária, do Depoimento Especial uma única vez em sede de produção antecipada de 
provas, de modo a agilizar o oferecimento de denúncia, ou mesmo visando a realização de 
eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de arquivamento das peças 
inquisitoriais;  

 
5.4. Instar os agentes ministeriais a adotarem as providências necessárias para que o 

Depoimento Especial, realizado em sede de produção antecipada de provas, passe a integrar, 
com brevidade, o expediente investigatório que serviu de base para o ajuizamento da demanda 
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cautelar, atentando para o resguardo do sigilo do seu conteúdo, de forma a agilizar o oferecimento 
de denúncia, a realização de eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de 
arquivamento. 

 
5.5. Designar servidor, com suplente, para representar o Ministério Público nas reuniões 

que vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA.   
 
6.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Defensores Públicos e demais servidores;  
 
6.2. Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes deste acordo; 

 
6.3. Instruir os seus membros a envidar esforços no sentido que o Depoimento Especial, 

na via judicial, seja realizado em uma única oportunidade, obrigatoriamente, em sede cautelar de 
antecipação de provas, nos casos envolvendo violência sexual ou de inquiridos com menos de 7 
(sete) anos de idade e, preferencialmente, nos demais casos, também em sede cautelar, 
garantida a ampla defesa do suspeito; 

 
6.4. Designar servidor, com suplente, para representar a Defensoria Pública nas reuniões 

que vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com interveniência da Polícia Civil do Estado da 
Bahia. 

 
7.1. Autorizar e estimular Delegados de Polícia, policiais civis e membros de equipes 

técnicas a participarem de cursos de qualificação profissional, visando ao aperfeiçoamento e 
capacitação para proceder ao depoimento especial de crianças e adolescentes; 

 
7.2. Promover, continuamente, o aprimoramento profissional de seus servidores para 

atuarem no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência, sobretudo para realizarem adequadamente o depoimento especial de que tratam a lei 
13.431/2017 e do Decreto 9.603/18; 

 
7.3. Realizar o depoimento especial policial conforme estabelecido no Pacto Nacional pela 

implementação da Lei 13.431/2017. Nesse caso, o procedimento deverá ser executado por meio 
de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro de Entrevista 
Forense para crianças e adolescentes.  

 
7.4. Orientar os Delegados de Polícia para que, nas hipóteses do art. 11, §1º, incisos I e II 

da Lei 13.431/17, em havendo indicativo de autoria e materialidade, sempre representem ao 
Ministério Público da Bahia, com brevidade, pelo ajuizamento da ação cautelar de produção 
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antecipada de prova, encaminhando cópia dos atos de investigação até então realizados, 
independentemente da conclusão do procedimento policial; 

 
7.5. Instruir os Delegados de Polícia em optar, sempre que possível, pela produção 

antecipada de provas nas hipóteses de violência ou testemunho de violência envolvendo crianças 
e adolescentes não contempladas no art. 11, § 1º, incisos I e II da lei 13.431/17. 

 
7.6. A Polícia Civil poderá firmar acordos de cessão de servidores com os órgãos e 

entidades integrantes do SGD de crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência 
a fim de incorporar profissionais qualificados ao seu quadro de pessoal para realizar o depoimento 
especial. 

 
7.7. Orientar os Delegados de Polícia que representem, com brevidade, junto ao Poder 

Judiciário, pelas medidas de proteção dispostas no art. 21, incisos I a IV da Lei 13.431/17, em 
detectando situações de risco a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
 

7.8. Priorizar a busca de informações com a pessoa que acompanha a criança ou o 
adolescente, de modo a preservá-lo. 

 
7.9. Designar servidor, com suplente, para representar a Polícia Civil nos encontros que 

vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO DO COMPLEXO DE ESCUTA 
PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA.  

 
8.1. O Complexo de Escuta Protegida de crianças e adolescentes vítimas e/ou 

testemunhas de violência é um equipamento público pertencente ao Município de Vitória da 
Conquista destinado exclusivamente à realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei 13.431/17, bem como de audiências 
vinculadas ao depoimento especial;  

 
8.2. O Complexo conta com 09 (noves) espaços, distribuídos da seguinte maneira: 1 

(uma), sala de audiência, 1 (uma) sala de espera, 2 (duas) salas para realização da escuta 
especializada, 1 (uma) sala para a tomada de depoimento especial, 1(uma) recepção, 2 (dois) 
banheiros e 1 (um) depósito;   

 
8.3. O Complexo deverá ser organizado de maneira a evitar qualquer contato, ainda que 

visual, entre o suspeito e a criança ou adolescente que será ouvido. 
 
8.4. O Tribunal de Justiça, o Estado da Bahia/Polícia Civil e o Município deverão organizar 

rotinas e protocolos que garantam o funcionamento do espaço fora do horário de expediente 
forense a fim de realizar, o mais prontamente possível, a oitiva de crianças e adolescentes que 
sejam vítimas ou testemunhas de violências que aconteçam fora daquele período. 

 
8.5. É atribuição do Tribunal de Justiça, do Estado da Bahia/Polícia Civil e do Município 

zelar pela conservação do equipamento, garantindo, por meio de esforços conjuntos, 
manutenções periódicas.  
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8.6. Caberá ao Tribunal de Justiça, ao Estado da Bahia/Polícia Civil e ao Município definir 

protocolos para o armazenamento, preservação e segurança da mídia relativa ao depoimento de 
criança ou adolescente, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacidade da vítima ou 
testemunha. 

 
8.7. Os Acordantes poderão realizar a cessão de mobiliário necessário ao adequado 

funcionamento do Complexo de Escuta Protegida.   
 
 

CLÁUSULA NONA – DA ESCUTA ESPECIALIZADA  
 
9.1. A escuta especializada, que é o procedimento de entrevista realizado com crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência com o objetivo de acolhê-las e superar as 
consequências da violação sofrida, será realizada exclusivamente por servidores capacitados da 
rede de proteção do Município de Vitória da Conquista. 

 
9.2. A escuta especializada não tem o objetivo de produzir prova para o procedimento 

policial ou processo judicial. O profissional da rede de proteção deverá esclarecer sobre esse 
caráter da escuta sempre que demandado de maneira indevida pelas autoridades da Polícia Civil, 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.    

 
9.3. Os profissionais responsáveis pela escuta deverão conduzir o procedimento de 

maneira que o relato da criança ou adolescente se restrinja ao estritamente necessário para o 
cumprimento da finalidade de acolhimento e superação da violência.  

 
9.4 - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da 

criança ou do adolescente e sua família, e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da 
escuta especializada.  

 
9.5. O Município deverá garantir, por meio dos cursos de capacitação aos quais alude o 

art. 27 do Decreto 9.603/18, a qualificação dos profissionais que realizarão a escuta 
especializada. 

 
9.6. O Município deverá garantir que a sala onde serão realizadas as escutas atendam às 

determinações da Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DEPOIMENTO ESPECIAL 
 
10.1. A sala do depoimento especial será reservada, silenciosa, com decoração 

acolhedora e simples, para evitar distrações.  
 
10.2. Apenas profissionais capacitados pelo Tribunal de Justiça deverão atuar como 

facilitadores, e poderão ouvir crianças e adolescentes por meio do depoimento especial judicial, 
conforme determina o art. 7º, §1º da Resolução 12/2018 do TJ-BA, salvo se a criança ou 
adolescente optar pelo direito de prestar o depoimento diretamente a(o) juiz(a), hipótese na qual 
será feita a oitiva. 
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10.3. O Município poderá ceder, ao Tribunal de Justiça, servidores ocupantes de cargos 
cuja função seja compatível à atribuição prevista aos facilitadores, bem como para exercer 
funções de apoio geral, devendo tudo está previsto em Plano de Trabalho, nos acordos da Lei 
Municipal nº 2.278, de 2019, que altera a Lei Municipal nº 1.786, de 2011. 
  

10.4. Caberá ao Tribunal de Justiça disponibilizar a estrutura técnica necessária à 
gravação, em áudio e vídeo, com equipamentos que assegurem a qualidade audiovisual, para a 
sala onde será realizado o depoimento especial, conforme estabelecido pelo art. 13 da Resolução 
12/2018 do TJ-BA.  

 
10.5. O depoimento especial tramitará em segredo de justiça, devendo o(a) Magistrado(a) 

tomar todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima 
ou testemunha.  

 
10.6. Os agentes institucionais responsáveis pelo depoimento especial deverão reunir 

esforços para aplicar, além das determinações estabelecidas pela Lei 13.431/17 e Decreto 
9.603/18, as diretrizes constantes da Resolução 12/2018 do TJ-BA. 

 
10.7. Quando realizado perante a autoridade policial, o depoimento especial também 

deverá ser tomado, necessariamente, por servidor capacitado, que poderá ser dos quadros da 
Polícia Civil ou disponibilizado pelo Município, mediante cessão.  

 
10.8. Os servidores da Polícia Civil responsáveis pelo oitiva em sede de depoimento 

especial deverão reunir esforços para seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/17 e 
pelo Decreto nº 9.603/18.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O presente Acordo de Cooperação não implica, por si, em qualquer desembolso, a 

qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes, o que não impede as instituições de se habilitarem em instrumento próprio para 
recebimento de valores decorrentes das prestações pecuniárias. 

 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
O presente ajuste fica extinto com o pleno cumprimento do seu objeto, ou poderá ser 

rescindido em razão do descumprimento de suas cláusulas, por denúncia de ao menos uma das 
partes, mediante prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem 
qualquer ônus para os partícipes. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO. 

 13.1. O presente Acordo de Cooperação terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar 
da sua publicação no Diário Oficial do Município, sendo vedada a sua prorrogação, na forma dos 
arts. 183, 139 e 140, II da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

13.2. O presente instrumento poderá sofrer alterações em comum acordo pelas partes 
objetivando modificar as situações criadas, desde que razões de natureza legal, formal, 
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regulamentar ou técnica assim o aconselhem, preservando-se de qualquer alteração o objeto 
expresso na Cláusula Primeira. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E COMUNICAÇÃO AO LEGISLATIVO 
14.1. O Extrato do presente Acordo será publicado pelo Município em seus sítios 

eletrônicos e Diário Oficial, bem como cada partícipe deverá fazer o mesmo em seus veículos de 
publicação de atos oficiais. 

14.2. Cópia do presente Acordo de Cooperação deverá ser enviada pelo MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA ao Poder Legislativo Municipal, em cumprimento ao artigo 116, §2º da 
Lei 8.666, de 1993. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Os partícipes designarão, em ato próprio, gestores para acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Vitória da Conquista, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Acordo de Cooperação, que não possam ser 
solucionadas administrativamente entre as partes, devendo-se priorizar a conciliação ou mediação 
dos interesses. 

 
E, por estarem justos e acordados, os partícipes firmam o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, para todos os fins de direito.  
 
 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita  
  

ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  
Ricardo César Mandarino Barretto  

   Secretário de Estado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
Lourival Almeida Trindade 

Desembargador Presidente 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora Geral de Justiça  
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
Rafson Saraiva Ximenes 
Defensor Público Geral  
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PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A SER CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, O ESTADO DA BAHIA - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA E A DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA. 
 
 
 
1- PARTÍCIPES 

 
1.1 MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ: 14.239.578/0001-00 
Endereço: Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-Ba.  
Representante: Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita, CPF: .  

 
 

1.2 ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CNPJ: 13.937.149/0001-43 
Endereço: Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/Ba, CEP: 41.745-002. 
Representante: Sr. Ricardo Cesar Mandarino Barretto, Secretário de Estado. 
CPF:   

 
 

1.3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.100.722/0001-60 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, nº 560, Salvador/Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dr. Lourival Almeida Trindade, Presidente do Tribunal.  
CPF:  
 
 
1.4 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ: 04142491/0001-66 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, n° 750, Salvador-Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, Procuradora Geral de Justiça. 
CPF:  
  
 
1.5 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 07.778.585/0001-14. 
Endereço: Avenida Ulysses Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial, Sussuarana, 
Salvador-Ba, CEP: 41.745-007 
Representante: Rafson Saraiva Ximenes, Defensor Público Geral. 
CPF:  
 

 
2- DO OBJETO A SER EXECUTADO 

O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, tem como objeto 
implementar o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta 
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Protegida para crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de 
Vitória da Conquista, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
A criação do Complexo de Escuta Protegida par crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência fundamenta-se no atendimento ao quanto definido na Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 

. 

4 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/METAS A SEREM ATINGIDAS 
 

4.1 - Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir ambiente 
institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
4.2 - Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e adolescentes 
em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, proteção e 
atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas respectivas 
famílias; 
4.3 - Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 21 de 
junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
4.4 - Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
4.5 - Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir os 
casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
4.6 - Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura tecnológica 
eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do Decreto 
9.603/18; 
4.7 - Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
4.8 - Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o monitoramento e 
avaliação periódica dos agentes institucionais; 
4.9 - Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
4.10 Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito do 
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e dos 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista; 

 

5 - LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
As atividades decorrentes do presente Plano de Trabalho serão executadas no Município de 
Vitória da Conquista. 
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6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. Pelo MUNICÍPIO: Rede de Atenção e Defesa da Criança e do Adolescente; 
6.2. Pela SSP/BA: 10ª Coordenadoria de Polícia do Interior; 
6.3. Pelo TJ/BA: Coordenadoria da Infância e da Juventude (CIJ); 
6.4. Pelo MP/BA: 5ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, com atribuição na infância e 
juventude, Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente (CAOCA) e o Centro de 
Apoio Operacional Criminal (CAOCRIM).  
6.5. Pela DPE/BA: Coordenação da 2ª Regional da DP de Vitória da Conquista  
 
7 - DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, vigerá pelo período de 
60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Vitória 
da Conquista, sendo vedada a sua prorrogação.  
 
8 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
A execução do Plano de Trabalho decorrente do Acordo de Cooperação celebrado entre os 
signatários não envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a 
hipótese se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005. 

 
Autorizo: 
  

ANA SHEILA LEMOS ANDRADE  
Prefeita do Município de Vitória da Conquista 

 
RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETTO 

Secretário da Segurança Pública do Estado da Bahia 
 

LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE 
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

Procuradora Geral de Justiça do Estado da Bahia 
 

RAFSON SARAIVA XIMENES 
Defensor Público Geral do Estado da Bahia 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA BAHIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA, O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, para 
fomentar a aplicação da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017, e do Decreto 9.603/18 na cidade de 
Vitória da Conquista, bem como regulamentar a gestão 
e utilização do Complexo de Escuta Protegida de 
Crianças e Adolescentes vítimas e/ou testemunhas de 
violência. 
 
 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-BA, neste ato, 
representado por sua Prefeita, Sra. Ana Sheila Lemos Andrade, brasileira, inscrita no CPF sob o 
nº , residente e domiciliada na Cidade de Vitória da Conquista; o ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da  SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, com sede à Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 13.937.149/0001-43, tendo como interveniente, a Polícia Civil do Estado da 
Bahia, neste ato, representada pelo Secretário de Estado, Sr. Ricardo César Mandarino 
Barretto, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº  residente e domiciliado na Cidade 
de Salvador; o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, nº 
560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador-BA, neste ato, 
representado por seu Presidente, o Desembargador Lourival Almeida Trindade, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº  residente e domiciliado na Cidade de Salvador; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, n° 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador, BA, neste ato, representado pela 
Procuradora Geral de Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº  residente e domiciliada na Cidade de Salvador; e a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à Avenida Ulysses Guimarães, nº 
3.386, Ed. MultiCab Empresarial, bairro Sussuarana, Salvador-BA, CEP 41.745-007, neste ato, 
representada pelo Defensor Público Geral, Dr. Rafson Saraiva Ximenes, inscrito no CPF sob o 
nº   , residente e domiciliado na Cidade de Salvador; firmam, com fundamento no 
artigo 116, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, para fazer cumprir suas cláusulas, com esteio na Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril 
de 2017, no decreto federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018, no decreto municipal nº 
20.304, de 18 de maio de 2020; e, ainda: 

CONSIDERANDO que o artigo 1.4 das Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) dispõe que a “Justiça da 
Infância e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento 
nacional de cada país e deverá ser administrada no marco geral de justiça social para todos os 
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jovens, de maneira que contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da 
paz e da ordem na sociedade”;  

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu 
art.12, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem ouvidos em todo processo judicial 
que possa afetar seu interesse; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 227, dispõe sobre o dever do 
Estado de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade e 
ao respeito, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990), em seu art. 28, §1º, assegura à criança e ao adolescente o direito de ter a 
sua opinião devidamente considerada, e de ser, previamente, ouvido por equipe interprofissional, 
respeitando-se o estágio de desenvolvimento e o grau de compreensão da criança e do 
adolescente acerca das implicações da medida; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, e o Decreto 9.603, de 

2018, estabelecem e regulamentam o sistema de Garantia de Direitos (SGD) da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços, delimitar atribuições e definir 

fluxos, no âmbito do Município de Vitória da Conquista, entre os agentes institucionais que 
assinam o presente Acordo com vistas à implementação do SGD para Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência estabelecido pela Lei 13.431/17; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 cria, no âmbito do SGD da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, os procedimentos da Escuta Especializada e do 
Depoimento Especial; 

 
CONSIDERANDO que a Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre 

situação de violência com criança e adolescente perante órgão de rede de proteção, limitado o 
relato ao estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade;  

 
CONSIDERANDO que o Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante a autoridade judiciária ou policial; 
  

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 determina, em seu art. 10, que a escuta 
especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com 
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista passará a contar, a partir de 

janeiro de 2021, com um Complexo de Escuta Protegida para Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, para a realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a gestão e utilização do Complexo de 
Escuta Protegida de Vitória da Conquista pelos agentes institucionais que assinam o presente 
Acordo;  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Acordo tem como objeto a cooperação técnica destinada a implementar o Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta Protegida para crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de Vitória da Conquista, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 
Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AOS PACTUANTES 
 

2.1. Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir 
ambiente institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
 

2.2. Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, 
proteção e atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas 
respectivas famílias; 
 

2.3. Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 
21 de junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
 

2.4. Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
 

2.5. Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir 
os casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
 

2.6. Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura 
tecnológica eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do 
Decreto 9.603/18; 
 

2.7. Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
 

2.8. Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o 
monitoramento e avaliação periódica dos agentes institucionais; 
 

2.9. Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
 

Anexo Termo de Cooperação - versão assinatura física (0138400)         SEI 19.09.01970.0002755/2021-25 / pg. 68



                        
 
 
                                                    

2.10. Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito 
do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista;  
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  

 
3.1. Disponibilizar, ao Tribunal de Justiça da Bahia e à Polícia Civil do Estado da Bahia, a 

utilização de espaço, pertencente ao Município, para a realização do depoimento especial de que 
trata o art. 10 da lei 13.431/17. O referido equipamento, denominado Complexo de Escuta 
Protegida, é um espaço físico apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que 
garante a privacidade das crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunha de violência. 

 
3.2.  Realizar, por meio dos profissionais que compõem sua rede de proteção, a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17. 
 
3.3. Esclarecer continuamente aos órgãos que assinam este Acordo que a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17 não tem o objetivo de produzir prova para o 
processo de investigação e de responsabilização, e que deve ficar limitada ao estritamente 
necessário para o cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 
3.4. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 para os servidores do Município que atuam no SGD de crianças e 
adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência, sobretudo aqueles que realizam a escuta 
especializada. 

 
3.5. Acompanhar, monitorar e avaliar, especialmente por meio da Coordenação de 

Planejamento e Vigilância Socioassistencial, os índices de violência praticados contra crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista a fim de melhor formular e direcionar políticas públicas que 
visem a superação desses indicadores. 

 
3.6.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 para os integrantes das demais instituições partícipes 
deste acordo;  
 

3.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Município nos encontros que 
vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA 
 
4.1. Envidar esforços para fazer cumprir as disposições constantes na Resolução 299/2019 

do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e na Resolução 12/2018 do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, que dispõe sobre a criação, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, de 
procedimento para dar cumprimento às disposições da Lei 13.431/17 
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4.2. Promover a capacitação periódica de Magistrados e servidores do Tribunal, que 
atuarão como facilitadores, a fim de garantir-lhes a qualificação técnica necessária para realizar o 
depoimento especial de que trata a Lei 13.431/17 e o Decreto 9.603/2018, conforme determinado 
§ 1º do art. 7º da Resolução 12/2018 do TJ-BA; 

 
4.3. Autorizar e estimular servidores e profissionais das equipes técnicas a participarem de 

capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente com os servidores dos outros órgãos 
que assinam o presente Acordo.  

 
4.4. Possibilitar a cessão de servidores de órgãos e entidades do SGD de crianças e 

adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência com o objetivo de incorporar, aos quadros do 
Tribunal, pessoal treinado para realizar o depoimento especial. Caso os servidores recebidos em 
cessão não tenham a qualificação necessária, poderá o Tribunal, com fundamento no § 2º, art. 7º 
da Resolução 12/2018, realizar sua qualificação.  

 
4.5. Realizar o depoimento especial apenas se, depois de levar em consideração as 

provas existentes, considerar o procedimento absolutamente indispensável, conforme 
determinação do art. 22, § 2º do Decreto 9.603/18. Nesse caso, o procedimento deverá ser 
executado por meio de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro 
de Entrevista Forense para crianças e adolescentes. 

 
4.6. Reunir esforços para que todos os depoimentos especiais sejam realizados uma única 

vez, em sede se produção antecipada de provas, a fim de evitar a reprodução de atos 
desnecessários, a revitimização e, desse modo, a violência institucional de que trata o art.  4º, IV 
da lei 13.431/17.  

 
4.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Tribunal nas reuniões que vierem 

a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA  
 
5.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Promotores, Procuradores de Justiça e demais 
servidores dos seus quadros;  

 
5.2.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e do Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes;  

 
5.3. Orientar seus membros quanto à adoção das providências visando à realização, 

quando necessária, do Depoimento Especial uma única vez em sede de produção antecipada de 
provas, de modo a agilizar o oferecimento de denúncia, ou mesmo visando a realização de 
eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de arquivamento das peças 
inquisitoriais;  

 
5.4. Instar os agentes ministeriais a adotarem as providências necessárias para que o 

Depoimento Especial, realizado em sede de produção antecipada de provas, passe a integrar, 
com brevidade, o expediente investigatório que serviu de base para o ajuizamento da demanda 
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cautelar, atentando para o resguardo do sigilo do seu conteúdo, de forma a agilizar o oferecimento 
de denúncia, a realização de eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de 
arquivamento. 

 
5.5. Designar servidor, com suplente, para representar o Ministério Público nas reuniões 

que vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA.   
 
6.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Defensores Públicos e demais servidores;  
 
6.2. Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes deste acordo; 

 
6.3. Instruir os seus membros a envidar esforços no sentido que o Depoimento Especial, 

na via judicial, seja realizado em uma única oportunidade, obrigatoriamente, em sede cautelar de 
antecipação de provas, nos casos envolvendo violência sexual ou de inquiridos com menos de 7 
(sete) anos de idade e, preferencialmente, nos demais casos, também em sede cautelar, 
garantida a ampla defesa do suspeito; 

 
6.4. Designar servidor, com suplente, para representar a Defensoria Pública nas reuniões 

que vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com interveniência da Polícia Civil do Estado da 
Bahia. 

 
7.1. Autorizar e estimular Delegados de Polícia, policiais civis e membros de equipes 

técnicas a participarem de cursos de qualificação profissional, visando ao aperfeiçoamento e 
capacitação para proceder ao depoimento especial de crianças e adolescentes; 

 
7.2. Promover, continuamente, o aprimoramento profissional de seus servidores para 

atuarem no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência, sobretudo para realizarem adequadamente o depoimento especial de que tratam a lei 
13.431/2017 e do Decreto 9.603/18; 

 
7.3. Realizar o depoimento especial policial conforme estabelecido no Pacto Nacional pela 

implementação da Lei 13.431/2017. Nesse caso, o procedimento deverá ser executado por meio 
de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro de Entrevista 
Forense para crianças e adolescentes.  

 
7.4. Orientar os Delegados de Polícia para que, nas hipóteses do art. 11, §1º, incisos I e II 

da Lei 13.431/17, em havendo indicativo de autoria e materialidade, sempre representem ao 
Ministério Público da Bahia, com brevidade, pelo ajuizamento da ação cautelar de produção 
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antecipada de prova, encaminhando cópia dos atos de investigação até então realizados, 
independentemente da conclusão do procedimento policial; 

 
7.5. Instruir os Delegados de Polícia em optar, sempre que possível, pela produção 

antecipada de provas nas hipóteses de violência ou testemunho de violência envolvendo crianças 
e adolescentes não contempladas no art. 11, § 1º, incisos I e II da lei 13.431/17. 

 
7.6. A Polícia Civil poderá firmar acordos de cessão de servidores com os órgãos e 

entidades integrantes do SGD de crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência 
a fim de incorporar profissionais qualificados ao seu quadro de pessoal para realizar o depoimento 
especial. 

 
7.7. Orientar os Delegados de Polícia que representem, com brevidade, junto ao Poder 

Judiciário, pelas medidas de proteção dispostas no art. 21, incisos I a IV da Lei 13.431/17, em 
detectando situações de risco a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
 

7.8. Priorizar a busca de informações com a pessoa que acompanha a criança ou o 
adolescente, de modo a preservá-lo. 

 
7.9. Designar servidor, com suplente, para representar a Polícia Civil nos encontros que 

vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO DO COMPLEXO DE ESCUTA 
PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA.  

 
8.1. O Complexo de Escuta Protegida de crianças e adolescentes vítimas e/ou 

testemunhas de violência é um equipamento público pertencente ao Município de Vitória da 
Conquista destinado exclusivamente à realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei 13.431/17, bem como de audiências 
vinculadas ao depoimento especial;  

 
8.2. O Complexo conta com 09 (noves) espaços, distribuídos da seguinte maneira: 1 

(uma), sala de audiência, 1 (uma) sala de espera, 2 (duas) salas para realização da escuta 
especializada, 1 (uma) sala para a tomada de depoimento especial, 1(uma) recepção, 2 (dois) 
banheiros e 1 (um) depósito;   

 
8.3. O Complexo deverá ser organizado de maneira a evitar qualquer contato, ainda que 

visual, entre o suspeito e a criança ou adolescente que será ouvido. 
 
8.4. O Tribunal de Justiça, o Estado da Bahia/Polícia Civil e o Município deverão organizar 

rotinas e protocolos que garantam o funcionamento do espaço fora do horário de expediente 
forense a fim de realizar, o mais prontamente possível, a oitiva de crianças e adolescentes que 
sejam vítimas ou testemunhas de violências que aconteçam fora daquele período. 

 
8.5. É atribuição do Tribunal de Justiça, do Estado da Bahia/Polícia Civil e do Município 

zelar pela conservação do equipamento, garantindo, por meio de esforços conjuntos, 
manutenções periódicas.  
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8.6. Caberá ao Tribunal de Justiça, ao Estado da Bahia/Polícia Civil e ao Município definir 

protocolos para o armazenamento, preservação e segurança da mídia relativa ao depoimento de 
criança ou adolescente, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacidade da vítima ou 
testemunha. 

 
8.7. Os Acordantes poderão realizar a cessão de mobiliário necessário ao adequado 

funcionamento do Complexo de Escuta Protegida.   
 
 

CLÁUSULA NONA – DA ESCUTA ESPECIALIZADA  
 
9.1. A escuta especializada, que é o procedimento de entrevista realizado com crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência com o objetivo de acolhê-las e superar as 
consequências da violação sofrida, será realizada exclusivamente por servidores capacitados da 
rede de proteção do Município de Vitória da Conquista. 

 
9.2. A escuta especializada não tem o objetivo de produzir prova para o procedimento 

policial ou processo judicial. O profissional da rede de proteção deverá esclarecer sobre esse 
caráter da escuta sempre que demandado de maneira indevida pelas autoridades da Polícia Civil, 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.    

 
9.3. Os profissionais responsáveis pela escuta deverão conduzir o procedimento de 

maneira que o relato da criança ou adolescente se restrinja ao estritamente necessário para o 
cumprimento da finalidade de acolhimento e superação da violência.  

 
9.4 - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da 

criança ou do adolescente e sua família, e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da 
escuta especializada.  

 
9.5. O Município deverá garantir, por meio dos cursos de capacitação aos quais alude o 

art. 27 do Decreto 9.603/18, a qualificação dos profissionais que realizarão a escuta 
especializada. 

 
9.6. O Município deverá garantir que a sala onde serão realizadas as escutas atendam às 

determinações da Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DEPOIMENTO ESPECIAL 
 
10.1. A sala do depoimento especial será reservada, silenciosa, com decoração 

acolhedora e simples, para evitar distrações.  
 
10.2. Apenas profissionais capacitados pelo Tribunal de Justiça deverão atuar como 

facilitadores, e poderão ouvir crianças e adolescentes por meio do depoimento especial judicial, 
conforme determina o art. 7º, §1º da Resolução 12/2018 do TJ-BA, salvo se a criança ou 
adolescente optar pelo direito de prestar o depoimento diretamente a(o) juiz(a), hipótese na qual 
será feita a oitiva. 
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10.3. O Município poderá ceder, ao Tribunal de Justiça, servidores ocupantes de cargos 
cuja função seja compatível à atribuição prevista aos facilitadores, bem como para exercer 
funções de apoio geral, devendo tudo está previsto em Plano de Trabalho, nos acordos da Lei 
Municipal nº 2.278, de 2019, que altera a Lei Municipal nº 1.786, de 2011. 
  

10.4. Caberá ao Tribunal de Justiça disponibilizar a estrutura técnica necessária à 
gravação, em áudio e vídeo, com equipamentos que assegurem a qualidade audiovisual, para a 
sala onde será realizado o depoimento especial, conforme estabelecido pelo art. 13 da Resolução 
12/2018 do TJ-BA.  

 
10.5. O depoimento especial tramitará em segredo de justiça, devendo o(a) Magistrado(a) 

tomar todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima 
ou testemunha.  

 
10.6. Os agentes institucionais responsáveis pelo depoimento especial deverão reunir 

esforços para aplicar, além das determinações estabelecidas pela Lei 13.431/17 e Decreto 
9.603/18, as diretrizes constantes da Resolução 12/2018 do TJ-BA. 

 
10.7. Quando realizado perante a autoridade policial, o depoimento especial também 

deverá ser tomado, necessariamente, por servidor capacitado, que poderá ser dos quadros da 
Polícia Civil ou disponibilizado pelo Município, mediante cessão.  

 
10.8. Os servidores da Polícia Civil responsáveis pelo oitiva em sede de depoimento 

especial deverão reunir esforços para seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/17 e 
pelo Decreto nº 9.603/18.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O presente Acordo de Cooperação não implica, por si, em qualquer desembolso, a 

qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes, o que não impede as instituições de se habilitarem em instrumento próprio para 
recebimento de valores decorrentes das prestações pecuniárias. 

 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
O presente ajuste fica extinto com o pleno cumprimento do seu objeto, ou poderá ser 

rescindido em razão do descumprimento de suas cláusulas, por denúncia de ao menos uma das 
partes, mediante prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem 
qualquer ônus para os partícipes. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO. 

 13.1. O presente Acordo de Cooperação terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar 
da sua publicação no Diário Oficial do Município, sendo vedada a sua prorrogação, na forma dos 
arts. 183, 139 e 140, II da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

13.2. O presente instrumento poderá sofrer alterações em comum acordo pelas partes 
objetivando modificar as situações criadas, desde que razões de natureza legal, formal, 
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regulamentar ou técnica assim o aconselhem, preservando-se de qualquer alteração o objeto 
expresso na Cláusula Primeira. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E COMUNICAÇÃO AO LEGISLATIVO 

14.1. O Extrato do presente Acordo será publicado pelo Município em seus sítios 
eletrônicos e Diário Oficial, bem como cada partícipe deverá fazer o mesmo em seus veículos de 
publicação de atos oficiais. 

14.2. Cópia do presente Acordo de Cooperação deverá ser enviada pelo MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA ao Poder Legislativo Municipal, em cumprimento ao artigo 116, §2º da 
Lei 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os partícipes designarão, em ato próprio, gestores para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Vitória da Conquista, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Acordo de Cooperação, que não possam ser 
solucionadas administrativamente entre as partes, devendo-se priorizar a conciliação ou mediação 
dos interesses. 

E, por estarem justos e acordados, os partícipes firmam o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.  

 
Salvador, ____de _____________de 2021 

 
 
 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita  
  

 
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA  

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  
Ricardo César Mandarino Barretto 

Secretário de Estado 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  
ESTADO DA BAHIA 

Lourival Almeida Trindade 
Desembargador Presidente 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO  
ESTADO DA BAHIA 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Procuradora Geral de Justiça  

 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
Rafson Saraiva Ximenes 
Defensor Público Geral  

 
TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________ 2.___________________________ 
  CPF: CPF: 
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PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A SER CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, O ESTADO DA BAHIA - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA E A DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA. 
 
 
 
1- PARTÍCIPES 

 
1.1 MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ: 14.239.578/0001-00 
Endereço: Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-Ba.  
Representante: Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita, CPF:   

 
 

1.2 ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CNPJ: 13.937.149/0001-43 
Endereço: Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/Ba, CEP: 41.745-002. 
Representante: Sr. Ricardo Cesar Mandarino Barretto, Secretário de Estado. 
CPF:   

 
 

1.3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.100.722/0001-60 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, nº 560, Salvador/Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dr. Lourival Almeida Trindade, Presidente do Tribunal.  
CPF:  
 
 
1.4 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ: 04142491/0001-66 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, n° 750, Salvador-Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, Procuradora Geral de Justiça. 
CPF:  
  
 
1.5 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 07.778.585/0001-14. 
Endereço: Avenida Ulysses Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial, Sussuarana, 
Salvador-Ba, CEP: 41.745-007 
Representante: Dr. Rafson Saraiva Ximenes, Defensor Público Geral. 
CPF:  
 

 
2- DO OBJETO A SER EXECUTADO 

O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, tem como objeto 
implementar o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta 
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Protegida para crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de 
Vitória da Conquista, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
A criação do Complexo de Escuta Protegida par crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência fundamenta-se no atendimento ao quanto definido na Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 

. 

4 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/METAS A SEREM ATINGIDAS 
 

4.1 - Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir ambiente 
institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
4.2 - Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e adolescentes 
em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, proteção e 
atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas respectivas 
famílias; 
4.3 - Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 21 de 
junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
4.4 - Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
4.5 - Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir os 
casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
4.6 - Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura tecnológica 
eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do Decreto 
9.603/18; 
4.7 - Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
4.8 - Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o monitoramento e 
avaliação periódica dos agentes institucionais; 
4.9 - Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
4.10 Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito do 
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e dos 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista; 

 

5 - LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
As atividades decorrentes do presente Plano de Trabalho serão executadas no Município de 
Vitória da Conquista. 
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6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. Pelo MUNICÍPIO: Rede de Atenção e Defesa da Criança e do Adolescente; 
6.2. Pela SSP/BA: 10ª Coordenadoria de Polícia do Interior; 
6.3. Pelo TJ/BA: Coordenadoria da Infância e da Juventude (CIJ); 
6.4. Pelo MP/BA: 5ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, com atribuição na infância e 
juventude, Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente (CAOCA) e o Centro de 
Apoio Operacional Criminal (CAOCRIM).  
6.5. Pela DPE/BA: Coordenação da 2ª Regional da DP de Vitória da Conquista.  
 
7 - DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, vigerá pelo período de 
60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Vitória 
da Conquista, sendo vedada a sua prorrogação.  
 
8 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
A execução do Plano de Trabalho decorrente do Acordo de Cooperação celebrado entre os 
signatários não envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a 
hipótese se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005. 

 
AUTORIZO: 
  

_________________________________________ 
ANA SHEILA LEMOS ANDRADE  

Prefeita do Município de Vitória da Conquista 
 
 

_____________________________________________ 
RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETTO 

Secretário da Segurança Pública do Estado da Bahia 
 
 

__________________________________________
LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE 

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
 
 

___________________________________________________ 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

Procuradora Geral de Justiça do Estado da Bahia 
 
 

______________________________ 
RAFSON SARAIVA XIMENES 

Defensor Público Geral do Estado da Bahia 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA BAHIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA, O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, para 
fomentar a aplicação da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017, e do Decreto 9.603/18 na cidade de 
Vitória da Conquista, bem como regulamentar a gestão 
e utilização do Complexo de Escuta Protegida de 
Crianças e Adolescentes vítimas e/ou testemunhas de 
violência. 
 
 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-BA, neste ato, 
representado por sua Prefeita, Sra. Ana Sheila Lemos Andrade, brasileira, inscrita no CPF sob o 
nº  residente e domiciliada na Cidade de Vitória da Conquista; o ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da  SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, com sede à Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/BA, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 13.937.149/0001-43, tendo como interveniente, a Polícia Civil do Estado da 
Bahia, neste ato, representada pelo Secretário de Estado, Sr. Ricardo César Mandarino 
Barretto, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº , residente e domiciliado na Cidade 
de Salvador; o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, nº 
560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador-BA, neste ato, 
representado por seu Presidente, o Desembargador Lourival Almeida Trindade, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº , residente e domiciliado na Cidade de Salvador; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, n° 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador, BA, neste ato, representado pela 
Procuradora Geral de Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº  residente e domiciliada na Cidade de Salvador; e a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à Avenida Ulysses Guimarães, nº 
3.386, Ed. MultiCab Empresarial, bairro Sussuarana, Salvador-BA, CEP 41.745-007, neste ato, 
representada pela Defensora Pública Geral em exercício, Dra. Firmiane Venâncio do Carmo 
Souza, inscrita no CPF sob o nº   , residente e domiciliada na Cidade de Salvador; 
firmam, com fundamento no artigo 116, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para fazer cumprir suas cláusulas, com esteio na Lei 
Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, no decreto federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 
2018, no decreto municipal nº 20.304, de 18 de maio de 2020; e, ainda: 

CONSIDERANDO que o artigo 1.4 das Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) dispõe que a “Justiça da 
Infância e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento 
nacional de cada país e deverá ser administrada no marco geral de justiça social para todos os 
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jovens, de maneira que contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da 
paz e da ordem na sociedade”;  

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu 
art.12, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem ouvidos em todo processo judicial 
que possa afetar seu interesse; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 227, dispõe sobre o dever do 
Estado de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade e 
ao respeito, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990), em seu art. 28, §1º, assegura à criança e ao adolescente o direito de ter a 
sua opinião devidamente considerada, e de ser, previamente, ouvido por equipe interprofissional, 
respeitando-se o estágio de desenvolvimento e o grau de compreensão da criança e do 
adolescente acerca das implicações da medida; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, e o Decreto 9.603, de 

2018, estabelecem e regulamentam o sistema de Garantia de Direitos (SGD) da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços, delimitar atribuições e definir 

fluxos, no âmbito do Município de Vitória da Conquista, entre os agentes institucionais que 
assinam o presente Acordo com vistas à implementação do SGD para Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência estabelecido pela Lei 13.431/17; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 cria, no âmbito do SGD da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, os procedimentos da Escuta Especializada e do 
Depoimento Especial; 

 
CONSIDERANDO que a Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre 

situação de violência com criança e adolescente perante órgão de rede de proteção, limitado o 
relato ao estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade;  

 
CONSIDERANDO que o Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante a autoridade judiciária ou policial; 
  

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 determina, em seu art. 10, que a escuta 
especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com 
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista passará a contar, a partir de 

janeiro de 2021, com um Complexo de Escuta Protegida para Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, para a realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial; 
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CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a gestão e utilização do Complexo de 
Escuta Protegida de Vitória da Conquista pelos agentes institucionais que assinam o presente 
Acordo;  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Acordo tem como objeto a cooperação técnica destinada a implementar o Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta Protegida para crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de Vitória da Conquista, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 
Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AOS PACTUANTES 
 

2.1. Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir 
ambiente institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
 

2.2. Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, 
proteção e atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas 
respectivas famílias; 
 

2.3. Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 
21 de junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
 

2.4. Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
 

2.5. Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir 
os casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
 

2.6. Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura 
tecnológica eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do 
Decreto 9.603/18; 
 

2.7. Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
 

2.8. Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o 
monitoramento e avaliação periódica dos agentes institucionais; 
 

2.9. Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
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2.10. Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito 
do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista;  
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  

 
3.1. Disponibilizar, ao Tribunal de Justiça da Bahia e à Polícia Civil do Estado da Bahia, a 

utilização de espaço, pertencente ao Município, para a realização do depoimento especial de que 
trata o art. 10 da lei 13.431/17. O referido equipamento, denominado Complexo de Escuta 
Protegida, é um espaço físico apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que 
garante a privacidade das crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunha de violência. 

 
3.2.  Realizar, por meio dos profissionais que compõem sua rede de proteção, a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17. 
 
3.3. Esclarecer continuamente aos órgãos que assinam este Acordo que a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17 não tem o objetivo de produzir prova para o 
processo de investigação e de responsabilização, e que deve ficar limitada ao estritamente 
necessário para o cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 
3.4. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 para os servidores do Município que atuam no SGD de crianças e 
adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência, sobretudo aqueles que realizam a escuta 
especializada. 

 
3.5. Acompanhar, monitorar e avaliar, especialmente por meio da Coordenação de 

Planejamento e Vigilância Socioassistencial, os índices de violência praticados contra crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista a fim de melhor formular e direcionar políticas públicas que 
visem a superação desses indicadores. 

 
3.6.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 para os integrantes das demais instituições partícipes 
deste acordo;  
 

3.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Município nos encontros que 
vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA 
 
4.1. Envidar esforços para fazer cumprir as disposições constantes na Resolução 299/2019 

do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e na Resolução 12/2018 do Tribunal de Justiça do Estado 
da Bahia, que dispõe sobre a criação, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, de 
procedimento para dar cumprimento às disposições da Lei 13.431/17 
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4.2. Promover a capacitação periódica de Magistrados e servidores do Tribunal, que 
atuarão como facilitadores, a fim de garantir-lhes a qualificação técnica necessária para realizar o 
depoimento especial de que trata a Lei 13.431/17 e o Decreto 9.603/2018, conforme determinado 
§ 1º do art. 7º da Resolução 12/2018 do TJ-BA; 

 
4.3. Autorizar e estimular servidores e profissionais das equipes técnicas a participarem de 

capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente com os servidores dos outros órgãos 
que assinam o presente Acordo.  

 
4.4. Possibilitar a cessão de servidores de órgãos e entidades do SGD de crianças e 

adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência com o objetivo de incorporar, aos quadros do 
Tribunal, pessoal treinado para realizar o depoimento especial. Caso os servidores recebidos em 
cessão não tenham a qualificação necessária, poderá o Tribunal, com fundamento no § 2º, art. 7º 
da Resolução 12/2018, realizar sua qualificação.  

 
4.5. Realizar o depoimento especial apenas se, depois de levar em consideração as 

provas existentes, considerar o procedimento absolutamente indispensável, conforme 
determinação do art. 22, § 2º do Decreto 9.603/18. Nesse caso, o procedimento deverá ser 
executado por meio de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro 
de Entrevista Forense para crianças e adolescentes. 

 
4.6. Reunir esforços para que todos os depoimentos especiais sejam realizados uma única 

vez, em sede se produção antecipada de provas, a fim de evitar a reprodução de atos 
desnecessários, a revitimização e, desse modo, a violência institucional de que trata o art.  4º, IV 
da lei 13.431/17.  

 
4.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Tribunal nas reuniões que vierem 

a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA  
 
5.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Promotores, Procuradores de Justiça e demais 
servidores dos seus quadros;  

 
5.2.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e do Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes;  

 
5.3. Orientar seus membros quanto à adoção das providências visando à realização, 

quando necessária, do Depoimento Especial uma única vez em sede de produção antecipada de 
provas, de modo a agilizar o oferecimento de denúncia, ou mesmo visando a realização de 
eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de arquivamento das peças 
inquisitoriais;  

 
5.4. Instar os agentes ministeriais a adotarem as providências necessárias para que o 

Depoimento Especial, realizado em sede de produção antecipada de provas, passe a integrar, 
com brevidade, o expediente investigatório que serviu de base para o ajuizamento da demanda 
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cautelar, atentando para o resguardo do sigilo do seu conteúdo, de forma a agilizar o oferecimento 
de denúncia, a realização de eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de 
arquivamento. 

 
5.5. Designar servidor, com suplente, para representar o Ministério Público nas reuniões 

que vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA.   
 
6.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Defensores Públicos e demais servidores;  
 
6.2. Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes deste acordo; 

 
6.3. Instruir os seus membros a envidar esforços no sentido que o Depoimento Especial, 

na via judicial, seja realizado em uma única oportunidade, obrigatoriamente, em sede cautelar de 
antecipação de provas, nos casos envolvendo violência sexual ou de inquiridos com menos de 7 
(sete) anos de idade e, preferencialmente, nos demais casos, também em sede cautelar, 
garantida a ampla defesa do suspeito; 

 
6.4. Designar servidor, com suplente, para representar a Defensoria Pública nas reuniões 

que vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com interveniência da Polícia Civil do Estado da 
Bahia. 

 
7.1. Autorizar e estimular Delegados de Polícia, policiais civis e membros de equipes 

técnicas a participarem de cursos de qualificação profissional, visando ao aperfeiçoamento e 
capacitação para proceder ao depoimento especial de crianças e adolescentes; 

 
7.2. Promover, continuamente, o aprimoramento profissional de seus servidores para 

atuarem no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência, sobretudo para realizarem adequadamente o depoimento especial de que tratam a lei 
13.431/2017 e do Decreto 9.603/18; 

 
7.3. Realizar o depoimento especial policial conforme estabelecido no Pacto Nacional pela 

implementação da Lei 13.431/2017. Nesse caso, o procedimento deverá ser executado por meio 
de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro de Entrevista 
Forense para crianças e adolescentes.  

 
7.4. Orientar os Delegados de Polícia para que, nas hipóteses do art. 11, §1º, incisos I e II 

da Lei 13.431/17, em havendo indicativo de autoria e materialidade, sempre representem ao 
Ministério Público da Bahia, com brevidade, pelo ajuizamento da ação cautelar de produção 
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antecipada de prova, encaminhando cópia dos atos de investigação até então realizados, 
independentemente da conclusão do procedimento policial; 

 
7.5. Instruir os Delegados de Polícia em optar, sempre que possível, pela produção 

antecipada de provas nas hipóteses de violência ou testemunho de violência envolvendo crianças 
e adolescentes não contempladas no art. 11, § 1º, incisos I e II da lei 13.431/17. 

 
7.6. A Polícia Civil poderá firmar acordos de cessão de servidores com os órgãos e 

entidades integrantes do SGD de crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência 
a fim de incorporar profissionais qualificados ao seu quadro de pessoal para realizar o depoimento 
especial. 

 
7.7. Orientar os Delegados de Polícia que representem, com brevidade, junto ao Poder 

Judiciário, pelas medidas de proteção dispostas no art. 21, incisos I a IV da Lei 13.431/17, em 
detectando situações de risco a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
 

7.8. Priorizar a busca de informações com a pessoa que acompanha a criança ou o 
adolescente, de modo a preservá-lo. 

 
7.9. Designar servidor, com suplente, para representar a Polícia Civil nos encontros que 

vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO DO COMPLEXO DE ESCUTA 
PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA.  

 
8.1. O Complexo de Escuta Protegida de crianças e adolescentes vítimas e/ou 

testemunhas de violência é um equipamento público pertencente ao Município de Vitória da 
Conquista destinado exclusivamente à realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei 13.431/17, bem como de audiências 
vinculadas ao depoimento especial;  

 
8.2. O Complexo conta com 09 (noves) espaços, distribuídos da seguinte maneira: 1 

(uma), sala de audiência, 1 (uma) sala de espera, 2 (duas) salas para realização da escuta 
especializada, 1 (uma) sala para a tomada de depoimento especial, 1(uma) recepção, 2 (dois) 
banheiros e 1 (um) depósito;   

 
8.3. O Complexo deverá ser organizado de maneira a evitar qualquer contato, ainda que 

visual, entre o suspeito e a criança ou adolescente que será ouvido. 
 
8.4. O Tribunal de Justiça, o Estado da Bahia/Polícia Civil e o Município deverão organizar 

rotinas e protocolos que garantam o funcionamento do espaço fora do horário de expediente 
forense a fim de realizar, o mais prontamente possível, a oitiva de crianças e adolescentes que 
sejam vítimas ou testemunhas de violências que aconteçam fora daquele período. 

 
8.5. É atribuição do Tribunal de Justiça, do Estado da Bahia/Polícia Civil e do Município 

zelar pela conservação do equipamento, garantindo, por meio de esforços conjuntos, 
manutenções periódicas.  
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8.6. Caberá ao Tribunal de Justiça, ao Estado da Bahia/Polícia Civil e ao Município definir 

protocolos para o armazenamento, preservação e segurança da mídia relativa ao depoimento de 
criança ou adolescente, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacidade da vítima ou 
testemunha. 

 
8.7. Os Acordantes poderão realizar a cessão de mobiliário necessário ao adequado 

funcionamento do Complexo de Escuta Protegida.   
 
 

CLÁUSULA NONA – DA ESCUTA ESPECIALIZADA  
 
9.1. A escuta especializada, que é o procedimento de entrevista realizado com crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência com o objetivo de acolhê-las e superar as 
consequências da violação sofrida, será realizada exclusivamente por servidores capacitados da 
rede de proteção do Município de Vitória da Conquista. 

 
9.2. A escuta especializada não tem o objetivo de produzir prova para o procedimento 

policial ou processo judicial. O profissional da rede de proteção deverá esclarecer sobre esse 
caráter da escuta sempre que demandado de maneira indevida pelas autoridades da Polícia Civil, 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.    

 
9.3. Os profissionais responsáveis pela escuta deverão conduzir o procedimento de 

maneira que o relato da criança ou adolescente se restrinja ao estritamente necessário para o 
cumprimento da finalidade de acolhimento e superação da violência.  

 
9.4 - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da 

criança ou do adolescente e sua família, e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da 
escuta especializada.  

 
9.5. O Município deverá garantir, por meio dos cursos de capacitação aos quais alude o 

art. 27 do Decreto 9.603/18, a qualificação dos profissionais que realizarão a escuta 
especializada. 

 
9.6. O Município deverá garantir que a sala onde serão realizadas as escutas atendam às 

determinações da Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DEPOIMENTO ESPECIAL 
 
10.1. A sala do depoimento especial será reservada, silenciosa, com decoração 

acolhedora e simples, para evitar distrações.  
 
10.2. Apenas profissionais capacitados pelo Tribunal de Justiça deverão atuar como 

facilitadores, e poderão ouvir crianças e adolescentes por meio do depoimento especial judicial, 
conforme determina o art. 7º, §1º da Resolução 12/2018 do TJ-BA, salvo se a criança ou 
adolescente optar pelo direito de prestar o depoimento diretamente a(o) juiz(a), hipótese na qual 
será feita a oitiva. 
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10.3. O Município poderá ceder, ao Tribunal de Justiça, servidores ocupantes de cargos 
cuja função seja compatível à atribuição prevista aos facilitadores, bem como para exercer 
funções de apoio geral, devendo tudo está previsto em Plano de Trabalho, nos acordos da Lei 
Municipal nº 2.278, de 2019, que altera a Lei Municipal nº 1.786, de 2011. 
  

10.4. Caberá ao Tribunal de Justiça disponibilizar a estrutura técnica necessária à 
gravação, em áudio e vídeo, com equipamentos que assegurem a qualidade audiovisual, para a 
sala onde será realizado o depoimento especial, conforme estabelecido pelo art. 13 da Resolução 
12/2018 do TJ-BA.  

 
10.5. O depoimento especial tramitará em segredo de justiça, devendo o(a) Magistrado(a) 

tomar todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima 
ou testemunha.  

 
10.6. Os agentes institucionais responsáveis pelo depoimento especial deverão reunir 

esforços para aplicar, além das determinações estabelecidas pela Lei 13.431/17 e Decreto 
9.603/18, as diretrizes constantes da Resolução 12/2018 do TJ-BA. 

 
10.7. Quando realizado perante a autoridade policial, o depoimento especial também 

deverá ser tomado, necessariamente, por servidor capacitado, que poderá ser dos quadros da 
Polícia Civil ou disponibilizado pelo Município, mediante cessão.  

 
10.8. Os servidores da Polícia Civil responsáveis pelo oitiva em sede de depoimento 

especial deverão reunir esforços para seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/17 e 
pelo Decreto nº 9.603/18.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O presente Acordo de Cooperação não implica, por si, em qualquer desembolso, a 

qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes, o que não impede as instituições de se habilitarem em instrumento próprio para 
recebimento de valores decorrentes das prestações pecuniárias. 

 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
O presente ajuste fica extinto com o pleno cumprimento do seu objeto, ou poderá ser 

rescindido em razão do descumprimento de suas cláusulas, por denúncia de ao menos uma das 
partes, mediante prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem 
qualquer ônus para os partícipes. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO. 

 13.1. O presente Acordo de Cooperação terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar 
da sua publicação no Diário Oficial do Município, sendo vedada a sua prorrogação, na forma dos 
arts. 183, 139 e 140, II da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

13.2. O presente instrumento poderá sofrer alterações em comum acordo pelas partes 
objetivando modificar as situações criadas, desde que razões de natureza legal, formal, 
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regulamentar ou técnica assim o aconselhem, preservando-se de qualquer alteração o objeto 
expresso na Cláusula Primeira. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E COMUNICAÇÃO AO LEGISLATIVO 

14.1. O Extrato do presente Acordo será publicado pelo Município em seus sítios 
eletrônicos e Diário Oficial, bem como cada partícipe deverá fazer o mesmo em seus veículos de 
publicação de atos oficiais. 

14.2. Cópia do presente Acordo de Cooperação deverá ser enviada pelo MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA ao Poder Legislativo Municipal, em cumprimento ao artigo 116, §2º da 
Lei 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os partícipes designarão, em ato próprio, gestores para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Vitória da Conquista, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Acordo de Cooperação, que não possam ser 
solucionadas administrativamente entre as partes, devendo-se priorizar a conciliação ou mediação 
dos interesses. 

E, por estarem justos e acordados, os partícipes firmam o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.  

 
Salvador, 13 de julho de 2021. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita  
  

 
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA  

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA  
Ricardo César Mandarino Barretto 

Secretário de Estado 
 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  
ESTADO DA BAHIA 

Lourival Almeida Trindade 
Desembargador Presidente 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO  
ESTADO DA BAHIA 

Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 
Procuradora Geral de Justiça  

 
 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
Firmiane Venâncio do Carmo Souza 

Defensora Pública Geral em exercício  
 

TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________ 2.___________________________ 
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PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA A SER CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, O ESTADO DA BAHIA - ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA E A DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA. 
 
 
 
1- PARTÍCIPES 

 
1.1 MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ: 14.239.578/0001-00 
Endereço: Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-Ba.  
Representante: Ana Sheila Lemos Andrade, Prefeita, CPF:   

 
 

1.2 ESTADO DA BAHIA, por intermédio da SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
CNPJ: 13.937.149/0001-43 
Endereço: Quarta Avenida do CAB, nº 430, Salvador/Ba, CEP: 41.745-002. 
Representante: Sr. Ricardo Cesar Mandarino Barretto, Secretário de Estado. 
CPF:   

 
 

1.3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 13.100.722/0001-60 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, nº 560, Salvador/Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dr. Lourival Almeida Trindade, Presidente do Tribunal.  
CPF:  
 
 
1.4 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

     CNPJ: 04142491/0001-66 
Endereço: Quinta Avenida do CAB, n° 750, Salvador-Ba, CEP: 41.745-004. 
Representante: Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, Procuradora Geral de Justiça. 
CPF:  
  
 
1.5 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 07.778.585/0001-14. 
Endereço: Avenida Ulysses Guimarães, nº 3.386, Edf. MultiCab Empresarial, Sussuarana, 
Salvador-Ba, CEP: 41.745-007 
Representante: Dr. Rafson Saraiva Ximenes, Defensor Público Geral. 
CPF:  
 

 
2- DO OBJETO A SER EXECUTADO 

O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, tem como objeto 
implementar o Sistema de Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta 
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Protegida para crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de 
Vitória da Conquista, em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
A criação do Complexo de Escuta Protegida par crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência fundamenta-se no atendimento ao quanto definido na Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017 e do Decreto Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 

. 

4 – DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES/METAS A SEREM ATINGIDAS 
 

4.1 - Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir ambiente 
institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
4.2 - Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e adolescentes 
em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, proteção e 
atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas respectivas 
famílias; 
4.3 - Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 21 de 
junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
4.4 - Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
4.5 - Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir os 
casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
4.6 - Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura tecnológica 
eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do Decreto 
9.603/18; 
4.7 - Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
4.8 - Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o monitoramento e 
avaliação periódica dos agentes institucionais; 
4.9 - Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
4.10 Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito do 
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e dos 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista; 

 

5 - LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
As atividades decorrentes do presente Plano de Trabalho serão executadas no Município de 
Vitória da Conquista. 
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6 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
6.1. Pelo MUNICÍPIO: Rede de Atenção e Defesa da Criança e do Adolescente; 
6.2. Pela SSP/BA: 10ª Coordenadoria de Polícia do Interior; 
6.3. Pelo TJ/BA: Coordenadoria da Infância e da Juventude (CIJ); 
6.4. Pelo MP/BA: 5ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, com atribuição na infância e 
juventude, Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente (CAOCA) e o Centro de 
Apoio Operacional Criminal (CAOCRIM).  
6.5. Pela DPE/BA: Coordenação da 2ª Regional da DP de Vitória da Conquista.  
 
7 - DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 
O Acordo de Cooperação, ao qual este Plano de Trabalho está vinculado, vigerá pelo período de 
60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município de Vitória 
da Conquista, sendo vedada a sua prorrogação.  
 
8 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 
A execução do Plano de Trabalho decorrente do Acordo de Cooperação celebrado entre os 
signatários não envolve transferência de recursos financeiros entre os mesmos, de modo que a 
hipótese se enquadrada na exceção prevista no §1º, do artigo 171 da Lei Estadual/BA nº 
9.433/2005. 

 
AUTORIZO: 
  

_________________________________________ 
ANA SHEILA LEMOS ANDRADE  

Prefeita do Município de Vitória da Conquista 
 
 

_____________________________________________ 
RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETTO 

Secretário da Segurança Pública do Estado da Bahia 
 
 

__________________________________________
LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE 

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 
 
 

___________________________________________________ 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 

Procuradora Geral de Justiça do Estado da Bahia 
 
 

_________________________________________ 
FIRMIANE VENÂNCIO DO CARMO SOUZA 

Defensora Pública Geral do Estado da Bahia, em exercício 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA BAHIA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
BAHIA, O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, COM 
INTERVENIÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL DA BAHIA, para 
fomentar a aplicação da Lei Federal nº 13.431, de 04 de 
abril de 2017, e do Decreto 9.603/18 na cidade de 
Vitória da Conquista, bem como regulamentar a gestão 
e utilização do Complexo de Escuta Protegida de 
Crianças e Adolescentes vítimas e/ou testemunhas de 
violência. 
 
 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Praça Joaquim Correia, 55, Centro, CEP 45.000-907, Vitória da Conquista-BA, neste ato, 
representado por sua Prefeita, Sra. Ana Sheila Lemos Andrade, brasileira, inscrita no CPF sob o 
nº  residente e domiciliada na Cidade de Vitória da Conquista; o ESTADO DA 
BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Secretaria da Segurança Pública, 
neste ato representada pelo Secretário da Segurança Pública, Dr. Ricardo César Mandarino 
Barretto, com delegação de competência publicada no DOE de 30/12/2020, com domicílio à 
Quarta Avenida, nº 420 – Centro Administrativo da Bahia, Centro de Operações e Inteligência/Ed. 
Dois de Julho, Salvador/BA, com interveniência da Polícia Civil da Bahia, representada neste ato 
pela Delegada-Geral a Exmª. Srª. Drª. Heloísa Campos de Brito, com delegação de competência 
publicada no DOE de 31/12/2020, domiciliada à rua Treze de Maio, S/Nº, Piedade, Salvador-BA, 
com fundamento no artigo 116, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a Lei Estadual nº 
9.433, de 01/03/2005; o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª 
Avenida, nº 560, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador-BA, neste ato, 
representado por seu Presidente, o Desembargador Lourival Almeida Trindade, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº  residente e domiciliado na Cidade de Salvador; o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, com sede à 5ª Avenida, n° 750, Centro 
Administrativo da Bahia - CAB, CEP 41.745-004, Salvador, BA, neste ato, representado pela 
Procuradora Geral de Justiça, Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº  residente e domiciliada na Cidade de Salvador; e a 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, com sede à Avenida Ulysses Guimarães, nº 
3.386, Ed. MultiCab Empresarial, bairro Sussuarana, Salvador-BA, CEP 41.745-007, neste ato, 
representada pela Defensora Pública Geral em exercício, Dra. Firmiane Venâncio do Carmo 
Souza, inscrita no CPF sob o nº   , residente e domiciliada na Cidade de Salvador; 
firmam, com fundamento no artigo 116, §1º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para fazer cumprir suas cláusulas, com esteio na Lei 
Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, no decreto federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 
2018, no decreto municipal nº 20.304, de 18 de maio de 2020; e, ainda: 

Anexo CT - Município VCA - VERSAO FINAL (0154526)         SEI 19.09.01970.0002755/2021-25 / pg. 101



                        
 
 
                                                    

CONSIDERANDO que o artigo 1.4 das Regras Mínimas das Nações Unidas para a 
Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) dispõe que a “Justiça da 
Infância e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento 
nacional de cada país e deverá ser administrada no marco geral de justiça social para todos os 
jovens, de maneira que contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da 
paz e da ordem na sociedade”;  

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu 
art.12, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem ouvidos em todo processo judicial 
que possa afetar seu interesse; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 227, dispõe sobre o dever do 
Estado de assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade e 
ao respeito, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão; 

 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069, de 

13 de julho de 1990), em seu art. 28, §1º, assegura à criança e ao adolescente o direito de ter a 
sua opinião devidamente considerada, e de ser, previamente, ouvido por equipe interprofissional, 
respeitando-se o estágio de desenvolvimento e o grau de compreensão da criança e do 
adolescente acerca das implicações da medida; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431, de 04 de abril de 2017, e o Decreto 9.603, de 

2018, estabelecem e regulamentam o sistema de Garantia de Direitos (SGD) da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conjugar esforços, delimitar atribuições e definir 

fluxos, no âmbito do Município de Vitória da Conquista, entre os agentes institucionais que 
assinam o presente Acordo com vistas à implementação do SGD para Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência estabelecido pela Lei 13.431/17; 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 cria, no âmbito do SGD da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, os procedimentos da Escuta Especializada e do 
Depoimento Especial; 

 
CONSIDERANDO que a Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre 

situação de violência com criança e adolescente perante órgão de rede de proteção, limitado o 
relato ao estritamente necessário para o cumprimento de sua finalidade;  

 
CONSIDERANDO que o Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou 

adolescente vítima ou testemunha de violência perante a autoridade judiciária ou policial; 
  

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.431/17 determina, em seu art. 10, que a escuta 
especializada e o depoimento especial serão realizados em local apropriado e acolhedor, com 
infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; 
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CONSIDERANDO que o Município de Vitória da Conquista passará a contar, a partir de 
janeiro de 2021, com um Complexo de Escuta Protegida para Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência, para a realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a gestão e utilização do Complexo de 
Escuta Protegida de Vitória da Conquista pelos agentes institucionais que assinam o presente 
Acordo;  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Acordo tem como objeto a cooperação técnica destinada a implementar o Sistema de 
Garantia de Direitos (SGD) de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
regulamentando a gestão e a utilização do Complexo de Escuta Protegida para crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, no Município de Vitória da Conquista, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 
Federal nº 9.603, de 10 de dezembro de 2018. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS AOS PACTUANTES 
 

2.1. Desenvolver, em suas respectivas áreas de atuação, ações destinadas a construir 
ambiente institucional e social propício à efetivação das medidas estabelecidas neste Acordo;  
 

2.2. Atuar conjuntamente para o fortalecimento da rede de proteção de crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista, estimulando o desenvolvimento de ações de prevenção, 
proteção e atendimento qualificado de crianças e adolescentes vítimas de violências e suas 
respectivas famílias; 
 

2.3. Promover a divulgação da Lei 13.431, de 04 de abril de 2017 e do Decreto 9.603, de 
21 de junho de 2018, no ambiente institucional dos Acordantes bem como na sociedade em geral. 
 

2.4. Garantir, por meio de capacitações periódicas de seus servidores, atuação funcional 
compatível com as diretrizes estabelecidas pela Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18, 
especialmente por meio de cursos, palestras, encontros e outros instrumentos análogos de 
aprendizado conjunto;  
 

2.5. Elaborar estratégias, individuais e conjuntas, que visem identificar, mapear e prevenir 
os casos de violência contra crianças e adolescentes em Vitória da Conquista;  
 

2.6. Garantir as condições materiais, incluindo espaços físicos adequados, estrutura 
tecnológica eficiente e corpo técnico capacitado para a implementação da Lei 13.431/17 e do 
Decreto 9.603/18; 
 

2.7. Promover o permanente intercâmbio de informações, respeitadas as diretrizes da Lei 
13.431/17 e Decreto 9.603/18; 
 

2.8. Promover a mínima intervenção dos profissionais envolvidos, bem como o 
monitoramento e avaliação periódica dos agentes institucionais; 
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2.9. Velar pelo sigilo dos procedimentos e pela preservação da intimidade e privacidade da 
vítima ou testemunha de violência, bem como de seus familiares: 
 

2.10. Organizar conjuntamente, preferencialmente com base nos fluxos criados no âmbito 
do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social das Crianças e 
dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC), protocolos e procedimentos de 
atuação, internos e interinstitucionais, com vistas ao adequado atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas de violência em Vitória da Conquista;  
 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA.  

 
3.1. Disponibilizar, ao Tribunal de Justiça da Bahia e à Polícia Civil do Estado da Bahia, a 

utilização de espaço, pertencente ao Município, para a realização do depoimento especial de que 
trata o art. 10 da lei 13.431/17. O referido equipamento, denominado Complexo de Escuta 
Protegida, é um espaço físico apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que 
garante a privacidade das crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunha de violência. 

 
3.2.  Realizar, por meio dos profissionais que compõem sua rede de proteção, a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17. 
 
3.3. Esclarecer continuamente aos órgãos que assinam este Acordo que a escuta 

especializada de que trata o art. 7º da Lei 13.431/17 não tem o objetivo de produzir prova para o 
processo de investigação e de responsabilização, e que deve ficar limitada ao estritamente 
necessário para o cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

 
3.4. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 para os servidores do Município que atuam no SGD de crianças e 
adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência, sobretudo aqueles que realizam a escuta 
especializada. 

 
3.5. Acompanhar, monitorar e avaliar, especialmente por meio da Coordenação de 

Planejamento e Vigilância Socioassistencial, os índices de violência praticados contra crianças e 
adolescentes em Vitória da Conquista a fim de melhor formular e direcionar políticas públicas que 
visem a superação desses indicadores. 

 
3.6.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 para os integrantes das demais instituições partícipes 
deste acordo;  
 

3.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Município nos encontros que 
vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA 
 
4.1. Envidar esforços para fazer cumprir as disposições constantes na Resolução 299/2019 

do Conselho Nacional de Justiça – CNJ e na Resolução 12/2018 do Tribunal de Justiça do Estado 
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da Bahia, que dispõe sobre a criação, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, de 
procedimento para dar cumprimento às disposições da Lei 13.431/17 

 
4.2. Promover a capacitação periódica de Magistrados e servidores do Tribunal, que 

atuarão como facilitadores, a fim de garantir-lhes a qualificação técnica necessária para realizar o 
depoimento especial de que trata a Lei 13.431/17 e o Decreto 9.603/2018, conforme determinado 
§ 1º do art. 7º da Resolução 12/2018 do TJ-BA; 

 
4.3. Autorizar e estimular servidores e profissionais das equipes técnicas a participarem de 

capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente com os servidores dos outros órgãos 
que assinam o presente Acordo.  

 
4.4. Possibilitar a cessão de servidores de órgãos e entidades do SGD de crianças e 

adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência com o objetivo de incorporar, aos quadros do 
Tribunal, pessoal treinado para realizar o depoimento especial. Caso os servidores recebidos em 
cessão não tenham a qualificação necessária, poderá o Tribunal, com fundamento no § 2º, art. 7º 
da Resolução 12/2018, realizar sua qualificação.  

 
4.5. Realizar o depoimento especial apenas se, depois de levar em consideração as 

provas existentes, considerar o procedimento absolutamente indispensável, conforme 
determinação do art. 22, § 2º do Decreto 9.603/18. Nesse caso, o procedimento deverá ser 
executado por meio de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro 
de Entrevista Forense para crianças e adolescentes. 

 
4.6. Reunir esforços para que todos os depoimentos especiais sejam realizados uma única 

vez, em sede se produção antecipada de provas, a fim de evitar a reprodução de atos 
desnecessários, a revitimização e, desse modo, a violência institucional de que trata o art.  4º, IV 
da lei 13.431/17.  

 
4.7. Designar servidor, com suplente, para representar o Tribunal nas reuniões que vierem 

a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA  
 
5.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Promotores, Procuradores de Justiça e demais 
servidores dos seus quadros;  

 
5.2.  Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e do Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes;  

 
5.3. Orientar seus membros quanto à adoção das providências visando à realização, 

quando necessária, do Depoimento Especial uma única vez em sede de produção antecipada de 
provas, de modo a agilizar o oferecimento de denúncia, ou mesmo visando a realização de 
eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de arquivamento das peças 
inquisitoriais;  
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5.4. Instar os agentes ministeriais a adotarem as providências necessárias para que o 
Depoimento Especial, realizado em sede de produção antecipada de provas, passe a integrar, 
com brevidade, o expediente investigatório que serviu de base para o ajuizamento da demanda 
cautelar, atentando para o resguardo do sigilo do seu conteúdo, de forma a agilizar o oferecimento 
de denúncia, a realização de eventuais diligências faltantes ou a elaboração de promoção de 
arquivamento. 

 
5.5. Designar servidor, com suplente, para representar o Ministério Público nas reuniões 

que vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DA BAHIA.   
 
6.1. Realizar cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e aprimoramento sobre 

a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para Defensores Públicos e demais servidores;  
 
6.2. Colaborar com a promoção de cursos e outros eventos de capacitação, qualificação e 

aprimoramento sobre a Lei n.º 13.431/2017 e Decreto 9.603/18 para os integrantes das demais 
instituições partícipes deste acordo; 

 
6.3. Instruir os seus membros a envidar esforços no sentido que o Depoimento Especial, 

na via judicial, seja realizado em uma única oportunidade, obrigatoriamente, em sede cautelar de 
antecipação de provas, nos casos envolvendo violência sexual ou de inquiridos com menos de 7 
(sete) anos de idade e, preferencialmente, nos demais casos, também em sede cautelar, 
garantida a ampla defesa do suspeito; 

 
6.4. Designar servidor, com suplente, para representar a Defensoria Pública nas reuniões 

que vierem a ser realizados entre os órgãos que assinam este acordo. 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, com interveniência da Polícia Civil do Estado da 
Bahia. 

 
7.1. Autorizar e estimular Delegados de Polícia, policiais civis e membros de equipes 

técnicas a participarem de cursos de qualificação profissional, visando ao aperfeiçoamento e 
capacitação para proceder ao depoimento especial de crianças e adolescentes; 

 
7.2. Promover, continuamente, o aprimoramento profissional de seus servidores para 

atuarem no sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência, sobretudo para realizarem adequadamente o depoimento especial de que tratam a lei 
13.431/2017 e do Decreto 9.603/18; 

 
7.3. Realizar o depoimento especial policial conforme estabelecido no Pacto Nacional pela 

implementação da Lei 13.431/2017. Nesse caso, o procedimento deverá ser executado por meio 
de profissional qualificado, preferencialmente seguindo o Protocolo Brasileiro de Entrevista 
Forense para crianças e adolescentes.  
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7.4. Orientar os Delegados de Polícia para que, nas hipóteses do art. 11, §1º, incisos I e II 
da Lei 13.431/17, em havendo indicativo de autoria e materialidade, sempre representem ao 
Ministério Público da Bahia, com brevidade, pelo ajuizamento da ação cautelar de produção 
antecipada de prova, encaminhando cópia dos atos de investigação até então realizados, 
independentemente da conclusão do procedimento policial; 

 
7.5. Instruir os Delegados de Polícia em optar, sempre que possível, pela produção 

antecipada de provas nas hipóteses de violência ou testemunho de violência envolvendo crianças 
e adolescentes não contempladas no art. 11, § 1º, incisos I e II da lei 13.431/17. 

 
7.6. A Polícia Civil poderá firmar acordos de cessão de servidores com os órgãos e 

entidades integrantes do SGD de crianças e adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência 
a fim de incorporar profissionais qualificados ao seu quadro de pessoal para realizar o depoimento 
especial. 

 
7.7. Orientar os Delegados de Polícia que representem, com brevidade, junto ao Poder 

Judiciário, pelas medidas de proteção dispostas no art. 21, incisos I a IV da Lei 13.431/17, em 
detectando situações de risco a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência; 
 

7.8. Priorizar a busca de informações com a pessoa que acompanha a criança ou o 
adolescente, de modo a preservá-lo. 

 
7.9. Designar servidor, com suplente, para representar a Polícia Civil nos encontros que 

vierem a ser realizadas entre os órgãos que assinam este acordo.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO DO COMPLEXO DE ESCUTA 
PROTEGIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA.  

 
8.1. O Complexo de Escuta Protegida de crianças e adolescentes vítimas e/ou 

testemunhas de violência é um equipamento público pertencente ao Município de Vitória da 
Conquista destinado exclusivamente à realização dos procedimentos de escuta especializada e 
depoimento especial de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei 13.431/17, bem como de audiências 
vinculadas ao depoimento especial;  

 
8.2. O Complexo conta com 09 (noves) espaços, distribuídos da seguinte maneira: 1 

(uma), sala de audiência, 1 (uma) sala de espera, 2 (duas) salas para realização da escuta 
especializada, 1 (uma) sala para a tomada de depoimento especial, 1(uma) recepção, 2 (dois) 
banheiros e 1 (um) depósito;   

 
8.3. O Complexo deverá ser organizado de maneira a evitar qualquer contato, ainda que 

visual, entre o suspeito e a criança ou adolescente que será ouvido. 
 
8.4. O Tribunal de Justiça, o Estado da Bahia/Polícia Civil e o Município deverão organizar 

rotinas e protocolos que garantam o funcionamento do espaço fora do horário de expediente 
forense a fim de realizar, o mais prontamente possível, a oitiva de crianças e adolescentes que 
sejam vítimas ou testemunhas de violências que aconteçam fora daquele período. 
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8.5. É atribuição do Tribunal de Justiça, do Estado da Bahia/Polícia Civil e do Município 
zelar pela conservação do equipamento, garantindo, por meio de esforços conjuntos, 
manutenções periódicas.  

 
8.6. Caberá ao Tribunal de Justiça, ao Estado da Bahia/Polícia Civil e ao Município definir 

protocolos para o armazenamento, preservação e segurança da mídia relativa ao depoimento de 
criança ou adolescente, de forma a garantir o direito à intimidade e à privacidade da vítima ou 
testemunha. 

 
8.7. Os Acordantes poderão realizar a cessão de mobiliário necessário ao adequado 

funcionamento do Complexo de Escuta Protegida.   
 
 

CLÁUSULA NONA – DA ESCUTA ESPECIALIZADA  
 
9.1. A escuta especializada, que é o procedimento de entrevista realizado com crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência com o objetivo de acolhê-las e superar as 
consequências da violação sofrida, será realizada exclusivamente por servidores capacitados da 
rede de proteção do Município de Vitória da Conquista. 

 
9.2. A escuta especializada não tem o objetivo de produzir prova para o procedimento 

policial ou processo judicial. O profissional da rede de proteção deverá esclarecer sobre esse 
caráter da escuta sempre que demandado de maneira indevida pelas autoridades da Polícia Civil, 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública.    

 
9.3. Os profissionais responsáveis pela escuta deverão conduzir o procedimento de 

maneira que o relato da criança ou adolescente se restrinja ao estritamente necessário para o 
cumprimento da finalidade de acolhimento e superação da violência.  

 
9.4 - O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da 

criança ou do adolescente e sua família, e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da 
escuta especializada.  

 
9.5. O Município deverá garantir, por meio dos cursos de capacitação aos quais alude o 

art. 27 do Decreto 9.603/18, a qualificação dos profissionais que realizarão a escuta 
especializada. 

 
9.6. O Município deverá garantir que a sala onde serão realizadas as escutas atendam às 

determinações da Lei 13.431/17 e do Decreto 9.603/18.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO DEPOIMENTO ESPECIAL 
 
10.1. A sala do depoimento especial será reservada, silenciosa, com decoração 

acolhedora e simples, para evitar distrações.  
 
10.2. Apenas profissionais capacitados pelo Tribunal de Justiça deverão atuar como 

facilitadores, e poderão ouvir crianças e adolescentes por meio do depoimento especial judicial, 
conforme determina o art. 7º, §1º da Resolução 12/2018 do TJ-BA, salvo se a criança ou 
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adolescente optar pelo direito de prestar o depoimento diretamente a(o) juiz(a), hipótese na qual 
será feita a oitiva. 

 
10.3. O Município poderá ceder, ao Tribunal de Justiça, servidores ocupantes de cargos 

cuja função seja compatível à atribuição prevista aos facilitadores, bem como para exercer 
funções de apoio geral, devendo tudo está previsto em Plano de Trabalho, nos acordos da Lei 
Municipal nº 2.278, de 2019, que altera a Lei Municipal nº 1.786, de 2011. 
  

10.4. Caberá ao Tribunal de Justiça disponibilizar a estrutura técnica necessária à 
gravação, em áudio e vídeo, com equipamentos que assegurem a qualidade audiovisual, para a 
sala onde será realizado o depoimento especial, conforme estabelecido pelo art. 13 da Resolução 
12/2018 do TJ-BA.  

 
10.5. O depoimento especial tramitará em segredo de justiça, devendo o(a) Magistrado(a) 

tomar todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da privacidade da vítima 
ou testemunha.  

 
10.6. Os agentes institucionais responsáveis pelo depoimento especial deverão reunir 

esforços para aplicar, além das determinações estabelecidas pela Lei 13.431/17 e Decreto 
9.603/18, as diretrizes constantes da Resolução 12/2018 do TJ-BA. 

 
10.7. Quando realizado perante a autoridade policial, o depoimento especial também 

deverá ser tomado, necessariamente, por servidor capacitado, que poderá ser dos quadros da 
Polícia Civil ou disponibilizado pelo Município, mediante cessão.  

 
10.8. Os servidores da Polícia Civil responsáveis pelo oitiva em sede de depoimento 

especial deverão reunir esforços para seguir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/17 e 
pelo Decreto nº 9.603/18.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
O presente Acordo de Cooperação não implica, por si, em qualquer desembolso, a 

qualquer título, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os 
partícipes, o que não impede as instituições de se habilitarem em instrumento próprio para 
recebimento de valores decorrentes das prestações pecuniárias. 

 
 

CLÁUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
O presente ajuste fica extinto com o pleno cumprimento do seu objeto, ou poderá ser 

rescindido em razão do descumprimento de suas cláusulas, por denúncia de ao menos uma das 
partes, mediante prévio aviso, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem 
qualquer ônus para os partícipes. 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO. 

 13.1. O presente Acordo de Cooperação terá validade de 60 (sessenta) meses, a contar 
da sua publicação no Diário Oficial do Município, sendo vedada a sua prorrogação, na forma dos 
arts. 183, 139 e 140, II da Lei Estadual nº 9.433/2005. 

Anexo CT - Município VCA - VERSAO FINAL (0154526)         SEI 19.09.01970.0002755/2021-25 / pg. 109



                        
 
 
                                                    

13.2. O presente instrumento poderá sofrer alterações em comum acordo pelas partes 
objetivando modificar as situações criadas, desde que razões de natureza legal, formal, 
regulamentar ou técnica assim o aconselhem, preservando-se de qualquer alteração o objeto 
expresso na Cláusula Primeira. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E COMUNICAÇÃO AO LEGISLATIVO 

14.1. O Extrato do presente Acordo será publicado pelo Município em seus sítios 
eletrônicos e Diário Oficial, bem como cada partícipe deverá fazer o mesmo em seus veículos de 
publicação de atos oficiais. 

14.2. Cópia do presente Acordo de Cooperação deverá ser enviada pelo MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA ao Poder Legislativo Municipal, em cumprimento ao artigo 116, §2º da 
Lei 8.666, de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os partícipes designarão, em ato próprio, gestores para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, Comarca de Vitória da Conquista, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Acordo de Cooperação, que não possam ser 
solucionadas administrativamente entre as partes, devendo-se priorizar a conciliação ou mediação 
dos interesses. 

E, por estarem justos e acordados, os partícipes firmam o presente ACORDO DE 
COOPERAÇÃO, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.  

 
Salvador, 13 de julho de 2021. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Ana Sheila Lemos Andrade 

Prefeita 
 
 
 
ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Ricardo César Mandarino Barretto 
Secretário de Estado 

 
 
 
 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA  
Heloísa Campos de Brito  

Delegada-Geral da Polícia Civil do Estado da Bahia   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA  
Lourival Trindade Almeida  

Desembargador Presidente   
 
 
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA  
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti   

Procuradora Geral de Justiça    
 

 
 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA 
             Firmiane Venâncio do Carmo Souza 

              Defensora Pública Geral em exercício 
 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1._____________________________ 2.___________________________ 
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